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9.

8.3.9. Durante a sessão pública é permitido a um licitante fazer lance igual ao de um concorrente com
intuito de empatar o certame, porém somente será possível o lance nestes termos caso um lance

menor seja considerado inexequÍvel.

8.3.9.1. Não serão permitidos lances idênticos nos casos não previstos no subitem anterior.
8.3.9.2. O desempate será realizado conforme o disposto ro m deste Edital.

8.3.10. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente à

penalidade de multa de 2Vo sobre o valor máximo do objeto previsto no termo de
referência.

DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME E EPP SEDIADAS NO MUNICÍPIO »P
CAPANEMA/PR E DA MARGEM DE PREFERÊNCIA
Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte
sediadas no Município de Capanema/PR, uma vez encerrada aetapade lances, será efetivada a verificação
do porte da entidade empresarial e se ela cumpre os requisitos previstos no subitem 4.1.2.3 ou no subitem
4.6.4.3,

O sistema ou o(a) Pregoeiro(a) identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno
porte sediadas no Município de Capanema/PR participantes, procedendo à comparação com os valores
da primeira colocada, assim como das demais classificadas.
A microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada no Município de Capanema/PR melhor
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da licitação ou
dentro do limite percentual da marsem de preferência de 107o (dez por cento) da melhor proposta ou
melhor lance apresentado, situação em que será adjudicado o objeto em seu favor.
9.3.1. No caso do subitem 9.3, o(a) Pregoeiro(a), mesmo após o encerramento da etapa de lances,

convocará a ME ou EPP, sediada no Município de Capanema/PR, para, querendo,
apresentar novo lance, nos termos do subitem anterior.

9.3,2, Nessas condições, a proposta de ME ou de EPP, sediada no Município de Capanema/PR, que se

encontre na faixa de até 10oÁ (dez por cento) da melhor proposta ou melhor lance apresentado,

será considerada vencedora da licitação.
No caso de equivalência dos valores apresentados por microempresas e empresas de pequeno porle
sediadas no Município de Capanema/PR, será oportunizada mais uma rodada de lances, fechados entre

elas e, persistindo o empate, serárealizado sorteio para a declaração do licitante vencedor.

Aplica-se a margem de preferência prevista no subitem 9,3, nas licitações cuja participação não seja

exclusiva para ME ou EPP sediadas no Município de Capanema.

A margem de preferência prevista no subitem 9.3, nas licitações cuja participação não seja exclusiva para

ME ou EPP, será aplicada tanto na cota reservada como na cota de ampla concorrência.

Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência para produto nacional em relação

ao produto estrangeiro previstas no art.26 da Lei no 14.133, de 2021, o benefício previsto no art. 18, da

LCM 14/22, será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência,

de acordo com os Decretos Federais aplicáveis, observado o limite de20%o (vinte por cento) estabelecido

pela Lei n" 14.133, de2021.

9.1.

o,

9.3.

9,4.

9.5.

9.6.

9.7.

10. Do TRATAMENTO DTFERENCIADO PARA ME, EPP E COOPERATIVAS (COOP) NÃO
SEDTADAS NO MUNICÍPTO OO CAPANEMA/PR

10.1. Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte sediada no Município
de Capanema/PR, serão convocadas as remanescentes que forem sediadas em outros MunicÍpios, na

ordem classificatória, para o exercício do direito de preferência de que trata o art.45 daLeiComplementar

no 123, de 2006, de acordo com o disposto a seguir.

10.2. Em relação a itens não exclusivos paÍa participação de microempresas e empresas de pequeno poÍe, uma

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do porte da entidade empresarial.

10.3. O sistema ou o(a) Pregoeiro(a) identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa

de maior porte, assim como das demais classificadas.
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10.4. Nessas condições, as propostas de ME/EPP/COOP, NÃO SEDIADAS NO

CAPANEMA/pR, que se encontrarem na faixa de até 5o/o (cinco por cento) acima

ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

10.5. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto'

10.6. Caso a ME/Epp/coop, NÃo SEDIADA No MUNICÍpro nn CAPANEMA/PR, melhor classificada

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP,

NÃO SEDIADAS NO MUNrcÍpIO DE CAPANEMAIPR, que se enconüem naquele intervalo de 5olo

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no

subitem anterior.

10.7. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME/EPP/COOP, NÃO SEDIADAS NO

MUNICÍpIO DE CApANEMA/PR, que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar

melhor oferta.

10.g. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de melhor classificada no

certame, para fins de áceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta inicial apresentada por

ME/Epp/COOp, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP participante, prevalecerá a classificação inicial.

11. DAS REGRAS DE DESEMPATE

I 1.1. eEdital,emcaSodeempateentreduasoumaispropostas,

serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem:

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato

çontínuo à classificação, pelo modo de disputa aberto;

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos

naLCMl4l22;
c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de

trabalho, conforme regulamento;

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de

controle.

ll,Z, Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos

bens e serviços produzidos ou prestados por:

a) empresas sediadas no Município de Capanema/PR;

b) empresasbrasileiras;

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

d) empresas que colnprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei no 12.187, de 2009.

11.3. Somente após o procedimento de desempate, quando houver, e a classiftcação final dos licitantes, será

cabível a negociação de preço junto ao fornecedor classificado em primeiro lugar

t2, DA NEGOCTAÇ

12.1, cesdasessãopública,o(a)pregoeiro(a)poderáencaminhar,pe1o

sistema eletrônico ou de forrna verbal, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço,

çom a finalidade de negociar preços lnenores do que o apresentado pelo licitante, para que seja obtida

melhor proposta para a Administração.

12.2, A negociação serâ realizadapor meio do sistema ou ao vivo, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

MUNICÍPIO DE

da melhor Proposta

empresa na fase interna da licitacão.

12.3.
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12,4, A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razáo de
sua proposta peflnanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

12.5, A negociação será conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) e, depois de concluÍda, terá seu resultado divulgado a
todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.

12.6, Após a negociação do preço, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante vencedor para a apresentação da
proposta definitiva de preços.

13.1. Encerrada a etapa de lances e de eventual negociação, o(a) pregoeiro(a) convocara o [Citante venóeaor
para que este encaminhe em ARQUIVO UNICO (COMPACTADO ex: zip e pdf), no sistema

ou para os seguintes e-mails
se trantando de Pregão em
(modelo no Anexo V), em

COMPRASNET (em se tratando de Pregão em

13.1.1. Em se tratando de Pregão em FORMA ELETRÔNICA, o(a) pregoeiro(a) fará uso de a
ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante vencedor anexar os documentos
utilizando o link "ANEXAR".

13.2, O licitante deverá encaminhar a Proposta Definitiva de Preços no prazo de até 2 (duas) horas, contado a
paftir da convocação pelo(a) pregoeiro(a), em horário de efetivo funcionamento do órgão público, ou
seja, das 8h00min às 11h30min e das l3hl5min às 17h30min.

13.3. Em caso de indisponibilidade do sistema utilizado para pregão em

licitacao@capanema.pr.gov,br e licitacao.capaneruct(@gmail.com (em
FORMA PRESENCIAL), a PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS
conformidade Çom o último lance ofertado.

A

será aceito
o envio da proposta ajustada por meio do e-mail: licitacao(ôcapanema.nr.sov.br. Após o envio do e-
mail, o responsável pelo envio deverá entrar em contato com o(a) pregoeiro(a) para confirmar o
recebimento do e-mail e do seu conteúdo.

13.4. o(a) pregoeiro(a) não se responsabilizarâpor e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em
virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Capanema/PR quanto do emissor.

13.5. A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 2 (duas) horas,
não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta Definitiva de
Preços, sendo realizado, pelo(a) pregoeiro(a), o registro da não aceitação daproposta.

13.6. Em caso de impossibilidade de atendimento ao pÍazo, o licitante deverá solicitar, dentro do prazo
estipulado, via chat ou e-mail, a sua prorrogação.

13.7, A Proposta Definitiva de Preços deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante
procuração devidamente assinada, se for o caso, com firma recoúecida, que comprove a outorga de
poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances de preços, bem como praticar todos os demais
atos pertinentes ao certame, devendo ser acompanhada do contrato ou estatuto social.

13.8. O licitante que abandonar o certame. deixando de enviar a documentacão indicada neste i$ômffi§i
será desclassificado e suieitar-se-á às sancões nrevistas no ffiffiffiffi,ff deste Edital.

13.9. A proposta deveráconter:
a) proposta definitiva de preços, conforme modelo anexo, vedado o preenchimento desta com

dados aleatórios, sob pena de desclassificação daproposta;
b) preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária;
c) indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros,

encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto;
d) prazo de validade da proposta definitiva não inferior ao prazo previsto para a duração da

contratação ou para a validade da ata de registro de preços. Caso não haja indicação, o prazo de
validade daproposta definitiva de preços será de I (um) ano, contado dadatada apresentação

da proposta definitiva de preços;

e) indicação/especificaçãodoproduto,marcalmodelo;
f) Em não havendo peculiaridades previstas expressamente no Termo de Referência, o preço

proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional, com até duas casas decimais (0,00).
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g) a concessão de garantia do objeto da contratação, conforme definido no Termo de Referência'

se aPlicável.

h) a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento;

i) se a mesrna empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a conffatação das cotas deverá

ocorrer pelo menor preço, devendo o menor preço constar na proposta deÍinitiva de preços'

13.10. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o 'omaior desconto"' de acordo com o

indicado no subitem 1,6 deste Edital, o desconto proposto deverá ser expresso em percentual'

13.11. Em se tratando de liCitação cujo critério de julgamento seja o e'menor preco por lot€", de acordo com

o indicado no subitem 1.6 deste Edital, a proposta definitiva de preços deverá discriminar os itens que

compõem o lote, com todas as especificações individualizadas, bem como os seus respectivos preços

unitários e totais.

13.11.1. Na indicação dos preços unitários dos itens que compõem o lote deverá ser observada a

proporcionalidade na redução dos preços unitários de todos os itens, levando-se em consideração

o preço total do lote indicado na proposta inicial de preços e o valor total do lote considerado

vençedordocertame,semolvidardoquantitativodecadaumdositens.

13.12. A proposta definitiva de preços, deve atender todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e

Anexos sob pena de desclassificação'

13.13. o(a) pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre informações

que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que julgar necessários para

os resPectivos esçlarecimentos'

13.14. A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no dia de sua

aPresentação'

13.15. Após a apresentação da proposta definitiva de preços, o(a) pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e

julgamento da ProPosta.

14. OSTA DEFINITIVA DE PREÇOS

o(a)pregoeiro(a)exu,@Preçosquanto1"p.-"*.h]i:l]:i:,::y:-::
p.àíirto, n.ste edital, especialmente quanto à adequação às especificações contidas no Termo de

Referência e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital

e em seus anexos,

será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço máximo

fixado, desconto menor aà qu. o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível'

14.2.1. considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos'

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado'

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita'

Ná hipOtese de necessidade de suspensão da sessão pública para arealização de diligências, com vistas

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registradt 
:.1 

t11'

ôi"t ;*g";iro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital ou 
_dlgitalizado

ffità*J*u., por meio do sisteàa ou e-mail, no nrazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação

14.1.

14.2.

14.3,

14,4.

14.5.

da proposta.

14.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado

justificada do licitante, formulada antes de

pelo(a) pregoeiro(a) por solicitação escrita e

findo o pÍazo, e formalmente aceita pelo(a)

pregoeiro(a).

14.s.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) pregoeiro(a), destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como marca' modelo' tipo' fabricante e

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

uza,l080-Centro.85760.000-Fone:(46)3552.l32l
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propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados
pelo(a) pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não
aceitação da proposta.

14.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima e desde
que previsto no Termo de Referência, o Pregoeiro exigirá que o liçitante classifiçado em primeiro
lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local, pÍazo e condições
indicados no termo de referência.

14.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema ou e-mail, será divulgado o local e horário de

realizaçáo do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

74.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema ou
e-mail.

14.5.3.3. Serão avaliados os aspectos e padrões rnínimos de açeitabilidade de acordo com o
estipulado no Termo de Referência.

14.5.3.4, No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem
justificativa aceita pelo(a) Pregoeiro(a), ou havendo entrega de amostra fora das
especiÍicações previstas neste Edital, anexos e Termo de Referência, a proposta do
licitante será DESCLASSIFICADA.

14.5.3.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o(a)
Pregoeiro(a) analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente,
até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de
Referência.

14.5.3.6. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável
pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

14.5.3.7. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser
recolhidas pelos licitantes no prazo indicado no 'I'ermo de Referência, após o qual
poderão ser descaúadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.

14.5.3.8. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em
língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

14.6. Havendo necessidade, o(a) pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no "chat", ou por outro meio,
a todos os licitantes, a nova data e horário para a sua continuidade.

14.7. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno pofte, sempre que
a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à subsequente, haverá nova verificação da
eventual ocorrência./aplicação do disposto nos itens 9 e l0 deste Edital.

14,8. Serão desclassiÍicadas as propostas que:

a) contiverem vícios insanáveis;

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no Termo de Referência;
c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do valor estimado para a contratação;
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital e seus anexos, desde

que insanável.

14.9. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o(a) Pregoeiro(a)
examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, ate aapuração de
uma proposta que atenda ao Edital.

14.10. No julgamento das propostas, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua
substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de classificação.

Avenida Govemador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321
CNPJ n' 75.972.760/0001-60 - Página: l7

Edital Versão



Município de CaPanema - PR

l4.ll, Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota

principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro

colocado da cota PrinciPal.

14.12. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) verificará a habilitação do licitante'

observado o disposto neste Edital.

Contas da União (https://certidoes-

habilitação eletrônica, deverá atender às condições exigidas no

o terceiro dia útil anterior à data prevista pata recebimento das

DA HABILITAÇÃO
15.1. bilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no ceftame ou a

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de

apf.apps,tcu. gov.br):

c) Consulta ao Portal do TCE/PR quanto aos impedidos de licitar

d) CNAE (https://cnae.ibqe.sov'br/);

e) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www,portaldatransparencia'gov'br/ceis);

f) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido

pelo Conselho NacionaI de Justiça: lwww.cnj.jus.br/improbiclade-adm/consultar-requerido'Dhp)'

1s.2, A consulta aos cadastros seritrealizadaem nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário,

por força do art. 12 da Lei n" 8.42911992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela

prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário'

ll.z.l, Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de ParticiPação.

15.3. caso atendidas as condições de particip açáo, ahabilitação do licitante poderá ser verificada por meio do

SICAF ou outro sistema eletrônico disponível, nos documentos por ele abrangidos em relação à

habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e habilitação

técnica, quando for o caso.

15.4.1. O interessado, para efeitos de

cadastramento no SICAF até

ProPostas.

ls.4.z. E jev.r do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada'

15.4.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta

aos sitios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo(a) Pregoeiro(a) lograr êxito em

encontrara(s)certidão(ões)válida(s),conformeart.92,lÍ,daLCM14172,

1S.4. Havendo u n.".rridude de envio de documentos de habilitação com.plementares, necessarios à

confçmação/esclarecfunento daqueles exigidos neste certame e já apresentados, na forma do 
i_tem 

6 destl

Éaitat, o iiCitante será .onuo.uio a encaminhá-lôJ, óm formato digital, via sistema ou e-mail, no prazo

óe 2 (duas; hôras, ou outro prazo concedido pelo(a) Pregoeiro(a), sob pena de inabilitação'

l S.S. Em se tratando de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), o licitante deverá apresentar

toda a documentação relativa à habilitação, porérn, em havendo alguma restrição na comprovação da

regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta

condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da documentação no prazo de

5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual pÍazo, acontar do momento em que for declarado vencedor

do ceftame, para relulari zação da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de cerlidão negativa'

15.6. A ausência de algum documento ou a não regularização da documentação no prazo estipulado implicará

na inabilitação da emPresa.
eSouza,1080-Centro-85760.000-F.one:(46)3552-l32l
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15.7. Os licitantes deverão encaminhar, pelo sistema ou dentro do envelope, nos termos deste Edital, a

documentação relacionada nos subitens a seguir, para fins de habilitação.

15.8. A HABTLTTAÇÃO JURÍDICA:
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) No caso de sociedade empresária: ato constitutivo. estatuto ou contrato social em viqor,
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

c.t; ata de fundação, devidamente registrada no órgão competente;

ffi*
d) Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condicão de

Microemnreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM no 16/2009, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no endereço eletrônico:
https://www.gov.br/empresas-e-neg.ocios/pt-br/empreendedor/servicos-para-mei/emissao-de-

comprovante-ccmei.

I5.9. A R.EGULARIDADE FISCALE TRABATHI§TA:
a) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

(CNPJ), emitido pela Receita Federal do Brasil;
b) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos tributos

Federais e à Divida Ativa da União;
c) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos Tributos

Estaduais da sede da pessoajuridica;

d) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos Tributos
Municipais da sede da pessoa jurídica;

e) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos Tributos
do Município de Capanema, caso a sede da pessoa jurídica seja em outro MunicÍpio e já possua

cadastro junto ao Departamento da Receita Municipal.

0 Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;
g) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

iffi

15.10.1. Na hipótese de se tratar de licitante que não possua cadastro prévio junto ao Departamento da

Receita Municipal de Capanema/PR, será dispensada a certidão indicada na alinea "e" do

subitem 15.10.

15.10. A QUALfflCaÇáO,re:eoNÔurCO-TU4NCEIB4 será exigida se e na forma prevista do Termo de

Referência.

ffiffi
rjF+ffi+sô&rffií,à§*âríii,J.!*ti9;v.ã.r 

"âItJ4âiYx;r4iíLe.â**ti&i#,ç!v.1r;rffiffiutrHl§gffi ffi §HmimmQEIo§#IE[qag§$ngtrfl'ffiIç"

15.11. A QUALIFICAÇÃO TECNICA será exigida se e na forma prevista do Termo de Referência.
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16.1. Os documértos relacionados no item l5 serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio

quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.

16.1.1. O não atendimento das exigências constantes do item 15 deste Edital implicará a inabilitação do

licitante.

16,2. No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar elros ou falhas que não alterem a substância

das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em

ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

16.2.1. E facultado o(a) pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase/etapa do processo

de contratação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do

proÇesso, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do

processo desde a realizacão da sessão oública.

16.2.2, Para fins dos subitens 16.2 e 16.2.1,é permitido ao(à) Pregoeiro(a) consultar os sítios eletrônicos

oficiais emissores de ceftidões, e, na hipótese de lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões)

válida(s), conforme art. 43, §3o, do Decreto 10.024, de2019, não inabilitará o licitante.

16.3. O licitante provisoriamente vencedor em um item ou lote, que estiver concorrendo em outro item ou lote,

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, caso necessário, isto é,

somando as exigências do item ou lote em que venceu às do item ou lote em que estiver concorrendo, e

assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

16.3.1. Será desconsiderada a eventual exigência de apresentação de documento já apresentado em

etapalmomento anterior da mesma licitação.

16.4. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s)

item(ns) ou lote(s) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do

licitante nos remanescentes,

16.5. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado

vencedor,

16,6, Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL, os documentos de habilitação poderão ser

apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por caftório

competente, ou cópia simples que poderá ser autenticada pelo(a) Pregoeiro(a) ou membro da Equipe de

Apoio, no decorrer da sessão desde que o original esteja na posse do representante credenciado do

licitante, ou ainda por meio de publicação em órgão da imprensa oficia1, e inclusive expedidos via

Internet.

16,1, Em se tratando de PREGÃO EM a habilitação dos licitantes será comprovada

por meio de prévia e regular inscrição cadastral no SICAF, desde que os documentos comprobatórios

estejam validados e atualizados.

16,7,1. O cadastro no SICAF substituirá apenas os documentos relativos à Habilitação Jurídica, à

Qualificação econômico-financeira e à Regularidade fiscal e trabalhista incluídos no

sistema, sendo que para os demais é obrigatória a sua apresentação.

16.7.2, Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF), o licitante

convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que comproYe o

atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto no

subitem 16.10 deste Edital.

16,7 .3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal

e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto

ao SICAF.

16.j.4, Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL, também será admitida a habilitação

dos licitantes por rneio de comprovação de prévia e regular inscrição cadastral no SICAF,

devendo essa opção constar no envelope no 2'

16.8. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão ser apresentadas

dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, ou, na hipótese de ausência de

prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 90 dias contados da data da abeftura da sessão

púb1ica.
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16.9. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restricão. sob pena de
desclassificacão (art.43 da LC n" 123/06 eno t47ll4).

16.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP, será assegurado o prazo
de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado
o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração,paruaregularizaçáo
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa (an.43, §1o, da LC n 123106).

16.11. A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal ou da etapa de apresentação e aceitação de
amostras, nos termos do subitem 14.5.3, para a abertura da fase recursal.
16.11.1. Caso previsto no Termo de Referência ou por meio de decisão do(a) Pregoeiro(a), a erapa de

habilitação poderá ser iniciada durante a realizàçào da etapa de apresenração e aceitação de
amostra(s), relativa ao licitante cuja proposta foi a melhor classificada, para fins de celeridade e
eficiência das licitações públicas.

16.12. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções administrativas aplicáveis, sendo facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

16.13. Se o licitante não atender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) o INABILITARÁ, conforme o
caso, e examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, aÍe a
apuração de uma proposta que atenda a este Edital.

16.14. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de
habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) o declarará vencedor.

I 6.15. Ocorendo a inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) convocará o autor da segunda melhor proposta para apresentar
sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem de classificação, os demais, desde
que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar
a licitação.
16,15.1. Nas hipóteses de desclassificação e inabilitação, aproposta de preços apresentadapelo licitante

desclassificado ou inabilitado não produzirão efeitos válidos, possibilitando a Administração,
nessas hipóteses, convocar os demais licitantes, conforme a ordem de classificação, paraanálise
da proposta e/ou da habilitação, de acordo com os preços ofertados pelos respectivos licitantes.

17. DOS RECURSOS
17.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de rcgalarizaçdo fiscal ou aa etapa ae apresentação e

aceitação de amostras, nos termos do subitem 14.5.3, se cabíveis, qualquer licitante poderá, ao final da
sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer.

17.2. A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorer importará na decadência desse direito.
17.3. Umavezaceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 3 (três) dias para a apresentação das

razÕes de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, apresentarem as

contrarrazões em igual prazo, qve começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

17.4. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via internet,
no e-mail: licitacao@capanema.pr.gov.br

17.5. Aplicam-se as regras previstas nos artigos 268 e2i1 daLCM 14122.

17.6, Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente
adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar acontratação.

17.7. Não havendo recurso, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o
procedimento à autoridade superior parahomologação.
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»A NNABTRTURA DA SESSÃO

18.1. A sessão pública poderá ser reabefta:

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realizaçáo da

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão

repetidos os atos anulados e os que dele dependam'

b) euando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do subitem 16.10 deste Edital. Nessas hipóteses,

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

18.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

18.2.1. A convocação se dará por meio do Diário Oficial Eletrônico do Município e pelo e-mail indicado

na Declaração Unificada apresentada por cada licitante'

lg.Z,Z. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na Declaração

Unificada de cada licitante, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais

atualizados.

19. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇ

19.1. nciasfixadasnesteEdital,decididososeventuaisrecursoSe

constatada a regularidade dos atos praticados, o Chefe do Poder Executivo ou autoridade por ele delegada

homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao licitante vencedor.

19.1.1. Após a adjudicação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou retirar o

instrumento equivalente, no prazo indicado no edital de licitação.

lg.l.2. previamente à formalização da contratação, o órgão público competente poderá realizar consulta

nos órgãos cadastrais disponíveis para identificar possível proibição de contratar com o Poder

público pelo licitante vencedor, bem como verificar a manutenção das condições de habilitação'

19.1.3. Constatado algum impedimento ou suspensão do direito de licitar em nome do licitante vencedor,

ou quando este recusar-se a assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, o órgão

municipalcompetentepoderáconvocarolicitantesubsequente

1g,2, Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar a Ata, Contrato ou não aceitar ou não

retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes

remanescentes, na ordem de classificaçáo, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo

licitante vencedor.

19.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, ficarão

os licitantes liberados dos compromissos assumidos'

1g.4, Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem 19.2, a Administração,

observados o valor estimado e sua eventual atualizaçáo nos termos do edital, poderá:

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à

obtenção de preço melhor, meslno que acima do preço do adjudicatário;

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida

a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição,

19.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento

equivalente no prazo estabelecido pela Adrninistração caracterizarâo descumprimento total da obrigação

assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta

em favor da Administração Pública rnunicipal.

19.6, A regra do subitem 19.5 não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma da alínea 'oa"

do subitem 19.4.

lg.j. Será facultada à Administração a colvocação dos demais licitantes classificados para a contratação de

remanescelte do objeto da contratação em consequência de rescisão contratual, observados os meslnos

critérios estabelecidos nos subitens 19.2 a19'4.

19.g. Em havendo paralisação na execução do objeto da contratação, em decorrência de descumprimento e/ou

ilícito contratual por parte do contratado, a abertura de processo administrativo sancionador autoriza a

eSouza,l080-Centro.85760-000-Fone:(46)3552.132l
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Administração iniciar as tratativas com as demais licitantes, na forma estabelecida nos subitens 19.2 a

19.4.

19'9' Ressalvadas as hipóteses em que houver a aplicação de medida cautelar administrativa ou a não ahibuição
de efeito suspensivo ao recurso ou pedido de reconsideração interposto pelo contratado, a efetiva
contratação de licitante remanescente, em razão de extinção do contrato, serâ realizada somentç após a
publicação da decisão administrativa definitiva.

20. DA FORMALTZAÇÃIO DA ATA DE REGTSTRO DE PRÉÇOS
20.1. Em se tratando de licitação com adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP), após homologaOo õ

resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de
fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da data da convocação, procederem à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após
cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas.

Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de
Registro de Preços, a Administação poderá encamiúá-la para assinatura por meio eletrônico, para que
seja assinada e devolvida no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da datade seu recebimento.
O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante
o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivojustificado e aceito pelo
órgão gerenciador.

A recusa injustificada do fomecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido pela
Administração, ensejará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades
estabelecidas em lei ou no presente instrumento convocatório e seus anexos.

20.2.

20.5. Na hipótese do subitem 20.4, é facultado à Administração, ao invés do cancelamento da licitação, aplicar
o disposto no item 19.

20.6. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as

respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.
20.7. Em havendo divisão clara da estimativa de consumo do quantitativo por cada órgão público municipal

participante, serão emitidas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias, para melhor
organização e controle da execução do objeto da contratação.

20.8. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços
com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame.

20,9. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será formalizada por
intermédio da Ata de Registro de Preços, conforme minuta anexa a este Edital.
20,9.1, As condições de contratação constam do Termo de Referência desta licitação e da Ata de

Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada aquisição específica, no respectivo
requerimento elaborado.

20.9.2. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, mediante
realizaçáo de pesquisa de mercado prévia à aquisição.

20.10. O órgão enviará ao fornecedor com preço registrado em Ata, a cada contratação, e dentro do prazo de
validade da Ata, o requerimento de contratação e/ou a requisição de empenho.

20.11, Correrão por conta do Contratado quaisquer despesas que incidirem ou venham a incidirpara a execução
dos serviços ou para o fornecimento dos produtos objeto desta licitação.

20.12, Nas licitações por Sistema de Registro de Preço (SRP) ou por entregas parceladas, haverá
prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota
reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido,justificadamente.
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21. TA DB REGISTRO DE PREÇOS

21.1.

21.2.

21.3,

obedeceráàdisciplinadoscontratosprevistanaLCM

14122, especialmente as regras do seu Título IV, além do disposto neste Edital e seus anexos'

e permitida a realizaçáo de acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, sem

pr"iuiro da possibilidade de alterações dos contratos decorrentes eventualmente firmados.

Não havendo previsão específica no Termo de Referência, o prazo de vigência da ata de registro de preços

será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso'

Zl,3,l. Na hipótese de prorrogação na forma do subitem 27.3, o quantitativo do objeto consumido

durante o primeiro ano de vigência da ata poderá ser o quantitativo de referência para o novo

Prazo de vigência da ata.

21,4, Se não participarem do processo de contratação, conforme o disposto no art. 120 da LCM 14122, os órgãos

e entidades poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os

seguintes requisitos:

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado, na forma dos artigos 38 a43 daLCM 14/22;

c) prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.

21.4.1, As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o subitem 21.4 não poderão exceder,

por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento

convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos

ParticiPantes.
21,4,2. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o subitem 21'4

não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do

número de órgãos não participantes que aderirem'

21.5. Aplica-se o disposto no art. 163 da LCM 14122no âmbito da execução das atas de registro de preços.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DA VICÊNCIA DO CONTRATO' DOS PRAZ6S DE

EXECUÇÃO, CONCLUSÂO E E§

22.1. çospoderáserrealizadapormeiodecontrato,decorrente
da conversão da ata de registro de preços, conforme minuta anexa a este Edital'

22,2, O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com

as disposições contidas no processo de contratação e na LCM 14122, permitida a previsão, no contrato

derivado, do quantitativo total do objeto indicado na ata de registro de preços, mediante justificativa da

necessidade e definição do cronograma de execução do objeto, quando cabível'

22,3, A conversão da ata em contrato deverá ser solicitada por escrito pelo Secretário da pasta, descrevendo os

seguintes requisitos:

a) demonstração da necessidade do quantitativo do objeto da contratação, possibilitando a

comprovação da quantidade ser realizada pelo consumo do objeto da licitação em período

anterior,juntando-seosrelatórioseasjustificativascabíveis;
b) indicação do prazo de vigência do contrato;

c) comprovação da vantajosidade da contratação, por meio de justificativa e de eventuais

documentos comprobatórios para demonstrar que o preço do objeto previsto na ata de registro

de preços continua sendo compatível com o preço de mercado no momento da contratação,

possibilitando a consulta de sistema de banco de preços ou outros meios aplicáveis;

d) Indicação do modelo de execução da contratação, caso seja necessária a altetação do que consta

no Tertno de lteferência.

e) anuência do contratato e o compromisso de manter o preço vigente na ata de registro de preços

durante a vigência contratual, salvo na hipótese de cabimento de reequilíbrio econômico-

financeiro;
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f) indicação da dotação orçamentária.

22,3,1. Na hipótese de conversão da ata em contrato, em não havendo indicação do cronograma de
execução do objeto, a Administração não será obrigada a adquirir ou contratar o quantitativo
integral previsto no contrato, sendo devido ao Contratado somente somente o que for
efetivamente consumido.

22.4. A documentação encaminhada pela Secretaria será analisada pelo(a) Agente de Contratação, a qual,
cumpridos os requisitos, formalizarâ o(s) contrato(s), de acordo com a minuta anexa aeste Edital.

22,5, As demais regras a respeito da execução dos contratos respeitará o regime da LCM 14122 e o disposto no
item seguinte.

23.1'. Em se tratando de licitação que não adotar o Sistema de Registro de préços, apOs a ho*otogaçao Ou
licitação, em sendo realizadaa contratação, será firmado Contrato Administrativo ou emitido instrumento
equivalente.

23.2. O adjudicatário terá o nrazo de 5 (cinco) dias úteis, contados apartir dadatade sua convocação, para
assinar o Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso §ota de Empeúo/Carta
Contrato/Autorizaçáo), sob pena de decair do direito à conüatação, sem prejuízo das sanções previstas
neste Edital.

23.2,1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura
do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-
lo para assinatura por meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de até 5
(cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.

23.2,2, O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

23,3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no
reçonhecimento de que:

a) a referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida
as disposições daLCM 14122;

b) o contratado se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital, seus anexos e no Termo
de Referência;

c) o contratado reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas naLCM 14122.
23.4, O prazo de vigência da contratação será aquele previsto no Termo de Referência.
23.5. O regime normativo dos Contratos Administrativos obedecerá à disciplina prevista na LCM. 14122,

especialmente as regras do seu Título IV, além do disposto neste Edital e seus anexos.
23.6. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não estiver

inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.
23.7. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante

o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital
e anexos.

23.8, Na assinatura do contrato será exigida a comprovação da concessão de garantia, se exigida, além das
demais condições estabelecidas no edital e seus anexos, que deverão ser mantidas pelo licitante durante
toda a vigência do contrato.

23.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições exigidas ou se recusar a assinar o
contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis
ao licitante, procederá çonforme o disposto no itetn 19 deste Edital.

23.10, O contrato deverá ser assinado pelo representante legal do licitante vencedor (diretor, sócio da empresa
ou procurador), mediante demonstração dos seus poderes para tal.

23,11, As demais regras a respeito da execução dos contratos respeitará o regime da LCM 74/22, incluindo as

regras de execução, alteração e extinção do contrato, além do disposto no art. 163 da referida Lei.
23.12. Na hipótese de exigência de garantia no âmbito do Termo de Referência, aplicam-se as disposições do

art. 155 a 16l daLCM 14/22.

,^
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23.15. A alocacão dos riscos confatuais respeitará o disposto no Termo de Referência, na minuta contratual ou

outro documento inserido na fase intema do processo de contratação, observando'se, de qualquer forma,

a assunção dos riscos ordinários do ramo do objeto da contratação pelo Contratado' incluindo todos os

denominados fortuitos internos do negócio, devendo observar todas as regras e normas técnicas aplicáveis

ao caso.

23,14, Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o contratado poderá

subcontratar partes do objeto da contratação até o limite autorizado, em cada caso, pela Administração,

conforme o disposto no Termo de Referência'

23.14,1. Em sendo admitida a subcontratação, o contratado apresentará à Administração documentação

que comprove a capacidade tecnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do

Processo corresPondente.

23,14,2. Em sendo admitida a subcontratação, o

condições Para a subcontratação'

Termo de Referência estabelecerá os critérios e as

23,14.3, E vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica' I

enquadrarem em alguma hipótese de conflito de interesses

LCM 14122.

se aquela ou os dirigentes desta se

r prevista no inciso V do art. 281 da

V
24,1.

i'rru t 
'o Prazo Previstos no Termo de

Referência,

24.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência'

serão observadas as seguintes regras básicas:

24.2,1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado elaborará

um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao lllenos, as seguintes

informações:

a) identificação do órgão público solicitante;

b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados;

c)localondeserãoentreguesosobjetosouprestadososserviços;
d)prazoparaentregadosobjetosouparaaprestaçãodosserviços;
.j quantidade, medidas, marcas, especificações etc. dos objetos ou serviços, se aplicável;

0 justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade;

g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da

Contratação.

24,3. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 24'2'1 serâ encaminhado por meio

do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente

poderá ser enviado posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo

setor competente.

24,4. o contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado

no subitem 24.2.1'

24,5. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando

lheforencami,hudoorequerimentoindicadonosubitem24.2.|,
24,6. A recusa fu,damentada no subitem 24,5 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado'

24.7. O não cumprimento do disposto neste aftigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de

responsabilização dos envolvidos'

24.g. Salvo em situáção excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante

contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 24'2'l confrgwa a

concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação'

24,g, sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o controle'

preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 24'2'1, de forma a

permitir a fiscalização de órgãos internos e externos'

\.,
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25,1, As condições de recebimento do objeto serão previstas no Termo de Referência.

25,2, Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência,

serão observadas as seguintes regras básicas:

a) Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá ao

CONTRATADO apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o

qual verificará o objeto fornecido/serviço prestado e confeccionará um termo de recebimento
provisório, identificando os objetos/serviços, cuja finalidade é apenas para atestar que o
Contratado entregou os objetos/prestou os serviços nadataestipulada na solicitação, fornecendo

uma cópia do documento ao CONTRATADO.
b) Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo indicado no Termo de

Referência, o CONTRATADO deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos
definidos pelas regras contábeis estabelecidas pelo órgão municipal competente.

c) Em se tratando de flagrante incompatibilidade do objeto entregue com as descrições do Termo
de Referência e demais documentos constantes no processo de contratação, o servidor
responsável poderá negar o recebimento provisório, incluindo o impedimento do

descarregamento da mercadoria,

25.3. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, formada por três

servidores, realizarâ, no prazo de até l5 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto é, a verificação da

compatibilidade do objeto entregue/serviço prestado com as especificações do Termo de Referência e do
requerimento mencionado no subitem 24.2,1, para fins de recebimento definitivo.

25.4. Em substituição à emissão do Termo de Recebimento Definitivo, os requerimentos mencionadas no

subitem 24.2.1 poderão ser assinados pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo
do objeto/serviço, preferencialmente em formato digital.

25.5. O termo de recebimento definitivo do objeto da contratação deverá ser emitido e assinado por todos os

membros da Comissão, incluindo as eventuais discordâncias apontadas por qualquer um deles.

25.5,1, A Comissão realizarâ inspeção minuciosa do objeto da contratação, acompanhados dos

profissionais encaregados pela requisição da contratação, em caso de necessidade, com a

furalidade de verificar a adequação do objeto com as descrições e características previstas no
processo de contratação,

25,5.2. Nas contratações em que não haja possibilidade de inspeção do objeto da contratação in loco,
em razão das suas características, a comissão ou o fiscal examinará os relatórios dos serviços
prestados e eventuais requisições de contratação elaborados pelos órgãos municipais, para

averiguar a regularidade dos procedimentos adotados e confeccionar o termo de recebimento

definitivo.
25.5.3. Sempre que possível, serão registrados em imagens os produtos ou serviços recebidos

provisoriamente e/ou definitivamente, as quais serão armazenadas em arquivo próprio de cada

órgão público, com registro de data da criação dos respectivos arquivos digitais.
25.6. No caso de a fiscalização encontrar alguma inconsistência ou defeito no objeto da contratação, não será

confeccionado o termo de recebimento definitivo, devendo confeccionar relatório e, se cabível,

encaminhá-lo ao fiscal da contratação, o qual notificará a empresa para as devidas correções, no prazo

estabelecido.

25.6.1. O contratado fica obrigado a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da

contratação ern que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade,

quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento ate que sejam sanadas

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas.

25.6,2. O documento fiscal relativo ao objeto da contratação recebido de forma parcial, em que haja

controvérsia a seu respeito, somente será enviado para liquidação e posterior pagamento a partir

do momento em que for executado, de forma regular e total, o objeto da contratação, juntamente

com o termo de recebimento definitivo.
25.6.3. Em havendo razões de interesse público, a frscalização receberá definitivamente o objeto da

contratação com defeitos, hipótese em que o fiscal da contratação providenciará as diligências
necessárias para comunicação das autoridades competentes, objetivando a abertura de processo
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administrativo sancionador e arealização de outras medidas cabíveis, incluindo a retenção de

eventuais Pagamentos devidos'

25,6.4, No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, à qualidade ou à

quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada to pÍazo previsto para pagamento, salvo

o montante necessário para garantir o abatimento de eventuais penalidades pecuniárias aplicáveis

e o ressarcimento de eventuais prejuízos sofridos pela AdministÍaçáo, observado o disposto no

subitem anterior.

25.j, No caso de rejeição do objeto/serviço, o Contratado deverá providenciar a imediata troca do

produto/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de acordo com o Termo de Referência e o

requerimento indicado no subitem 24.2.1, dentro do prazo de 72 (setenÍa e duas) horas, contado da

notificação eletrônica enviada pelo Município, ou outro prazo indicado no Termo de Referência ou pelo

Fiscal da Contratação, em decorrência danaturezado objeto e/ou das circunstâncias da contratação, sem

prejuízo da aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade

todos os custos da operação de troca do produto/refazimento do serviço.

2S.g. Após a inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Reçebimento

Definitivo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, disponibilizando

uma das vias Para o Contratado.

25.g, Havendo necessidade de adaptação da Nota Fiscal, em decorência do conteúdo do Termo de

Recebimento Definitivo, a nota fiscal eventualmente emitida pelo Contratado deverá ser

alteradalcancelada, adaptando-se às regras e orientações contábeis estabelecidas pelo órgão municipal

comPetente.

25.10. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como

realizado,consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja

comunicado à Secretaria Municipal da Fazenda Pública, pelo e-mail: compras@capanema.pr.gov.br. até

5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada, conjuntamente, a respectiva

nota fiscal e algum documento que comprove efetivo Íbrnecimento/prestação do serviço.

ZS.ll. Na hipótese do subitem 25.10,aSecretaria Municipal daFazendaPública realizatâos procedimentos para

a liquidação da despesa e pagamento, sem prejuízo da comunicação ao órgão competente, para a tomada

das providências cabíveis em relação aos responsáveis pela ausência do termo de recebimento definitivo

de forma tempestiva, nos temos do regulamento.

2s.l:,, O recebimento definitivo do objeto da contratação não exime o CONTRATADO, em qualquer época, das

garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais

em vigor (Código Civil e Código de Defesa do Consumidor)'

ZS.l3, g vedãdo o recebimento provisório ou definitivo do objeto da licitação apenas por agente público sem

vínculo efetivo com a Administração, salvo em hipóteses devidamente justificadas por escrito e inseridas

no processo de contratação ou na liquidação da despesa, em razão da peculiaridade do objeto da

contratação.

25,14, A veracidade das informações contidas no termo de recebimento definitivo é de exclusiva

responsabilidade dos membros da comissão ou do servidor designado, se isentando de responsabilidade

o membro que consignar no respectivo termo a sua disçordância no ponto controverso da fiscalização.

ZS.IS, A ausência de confecção do terrno de recebimento provisório ou definitivo poderá ensejar a

responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem, aplicando-se o disposto no art'

218 daLCM 14122, no que couber.

rênciaeletrônicaparaacontabancáriadoContratado,no

prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento definitivo, nos termos do item 25

v

;

deste Edital, ou conforme disposto no termo de referência ou contrato.

26.l.l, Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento

será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento

definitivo do objeto da contratação.

26.1.
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26,1,2, Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o
pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados
do recebimento deÍinitivo de cada parcela do objeto da contratação.

26.1.3, Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma contínua, o pagamento
será efetuado mensalmente, até o 15" (décimo quinto) dia do mês subsequente ao fornecimento
dos produtos/prestação dos serviços, desde que o Contratado encaminhe a nota fiscal e a
documentação para liquidação de despesa até o l" (primeiro) dia útil de cada mês,
26,1.3,1, No caso do subitem 26.1.3 O pagamento somente será efetuado após o recebimento

deÍlnitivo dos produtos/serviços fornecidos/prestados no mês anterior, por meio de
termo firmado pelo fiscal da contrataçáolcomissão de recebimento, conforme
indicado no Termo de Referência, constatando a regularidade da contratação e a
qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 5" (quinto) dia útil de cada
mês.

26.2, É vedada expressamente arealizaçã,o de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em especial
a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções
previstas no edital e indenização pelos danos decorentes.

26.3, O pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de
habilitação estabelecidos neste Edital.
26.3.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua

situação perante o çadastro no prazo de até l0 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades
previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato.

26.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o
contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótes e, o prazo para pagamento iniciar-se-á após
aregularização da situação, não acarretando qualquer ônus ao Contratante,

26.5. No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da administração
tributária as características da despesa e os valores a serem pagos, conforme o disposto no art. 63 da Lei
no 4.320, de 1964.

26,6, A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses:
a) mediante a comproyação da quitação dos tributos referentes ao objeto da contratação;
b) mediante a retenção de valores devidos a título de tributos incidentes sobre o objeto da

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em dívida ativa em nome do
contratado, desde que não impugnados ou, se executados judicialmente, a execução fiscal
não for embargada pelo contribuinte.

26.7. Ressalvada a retenção dos valores referentes ao ISSQN que incidir sobre os serviços contratados, nos
termos da legislação, o Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n' 12312006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto
na referida Lei Complementar.
26.7.1. Na hipótese de o Contratado ser um MEI, não haverá qualquer retenção de valores referentes a

impostos incidentes sobre a execução do objeto da contratação.
26.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a parcela

incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento.
26.9. Não se aplica o disposto no subitem 26.8 quando o contratante não tiver exigido garantia do contratado

para a execução da contratação, hipótese em que o pagamento da parcela incontroversa somente será
liberado após o encerramento do processo administrativo sancionador.

26.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou indenizações
devidas pelo contratado.

26.11. Salvo os descontos e retenções de valores relacionados ao recolhimento de tributos incidentes sobre a

contratação, qualquer outro desconto ou retenção de valor no pagamento devido ao licitante contratado,
incluindo os decorrentes de eventuais multas e indenizações devidas pelo contratado, será precedido de

manifestação escrita pela Administração, no âmbito do procedimento de liquidação de despesa, ou de

Avenida Govemador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321
CNPJ n" 75.972.760/0001-60 - 1:-111,11.,_c_i11_11_r1tçtttirju-llqir..l)t.

Edital Versão LCM3.24
Pirgina:29



Município de CaPanema - PR

decisão proferida no âmbito do processo administrativo sancionador, em que será garantido o

contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes'

26,L2, É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorentes do contrato'

26,13, Todos os documentos fiscais, contábeis, bem como os relativos ao recebimento do objeto, à liquidação

de despesa e ao pagamento serão confeccionados, preferencialmente, em formato digital, para que os

procedimento. ,ã3urn tramitados e a documentação seja armazenada exclusivamente em formato

eletrônico e/ou digital.

26,14. As despesas decorrentes da presente licitaçâo correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Geral do Município, conforme indicado no processo de contratação.

26,15. Os agentes públicos lotados na Secretaria Municipal da Fazenda Pública, especialmente os

integrantes do Departamento de Contábil e Financeiro e da Tesouraria auxiliarão no controle da

observância das normas legais e regulamentares quando da realização da liquidação de despesa e

do pagamento das contratações, devendo informar ao Secretário Municipal da Fazenda Pública e

ao titular da Controladoria Geral do Município qualquer irregularidade que encontrem ou de

documentos obrigatórios faltantes para a realização de suas atribuições.

26,16. A não observancia das nonnas legais e regulamentares, bem como a omissão no controle da regularidade

do processo de liquidação de despesa e de pagamento pode ensejar a responsabilidade solidária dos

servidores pela malversação de verbas públicas'

26,17, A recusa narealizaçüo dos procedimentos contábeis, de prestação de contas e de pagamentos pelos

servidores, em razáo da ausência de regularidade no procedimento de liquidação de despesa e de

pagamento, não poderá ensejar a responsabilização administrativa dos servidores por insubordinação,

desídia ou outra conduta similar tipificada no Estatuto dos servidores.

26,lg. O Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo Conffatado,

queporventuranãotenhasidoprevistanoprocessodeconfatação.

26.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não teúa concorrido de alguma

forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de

atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

utilizando-se o IpCA como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM=IxNxVP
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido.

I = Índice de aínlizaçáo financeira, calculado segundo a fórmula:

I= 6 / 100)

365

N=Númeffiiteprevistaparaopagamentoeadatadoefetivopagamento. \,
VP = Valor da Parcela em atraso.

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamentejustificado;

0 não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, ou trão entregar a documentação exigida

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento ou atraso da execução do objeto da contratação sem motivojustificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

D fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j)comportar-sedemodoinidôneooucometerfraudedequalquernatureza:,
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

v

adoadministrativamentepelasseguintesinfrações:
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D praticar ato lesivo previsto no aft. 5o da Lei no 12.846, de 2013.
27.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência,

na Ata de Registro de Preços ou no Contrato, serão observadas as regras básicas previstas neste Edital e

naLCM 14/22.

27"3. Será(ão) aplicada(s) ao(s) responsável(is) pelo cometimento da(s) infração(ões) administrativa(s) as

seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa;

c) impedimento de liçitar e contratar com o Município de capanema/pR;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com qualquer órgão público de qualquer ente

federado.

27.4. A sanção de ADVERTÊNCIA será aplicada quando ocorer as infrações
alíneas "d'a"g" do subitem 27,1 deste Edital, quando não se tratar de I

r administrativas previstas nas

reincidência e quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave.

27.5. A MULTA DE MORA, considerando o objeto da contratação e as informações contidas no Termo de
Referência e seus eventuais anexos, sem prejuízo da multa compensatória, observará as seguintes regras:

a) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em horas, a multa
será de 20Á (dois por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por hora
de atraso;

b) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em dias, a multa
será de 57o (cinco por cento) do valor previsto na requisição de fomecimento/prestação, por dia
de atraso;

c) quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação dos serviços, a multa
será de até l0o/o (dez por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, pelo
descumprimento do cronograma, sem prejuízo da multa prevista na alínea,,b', acima;

d) quando se tratar de fomecimento de produto ou de prestação de serviço para um determinado
evento, em que haja horário marcado para arealização do fornecimento/execução do serviço, a
multa será de até l0'Â (dez por cento) do valor previsto na requisição de
fornecimento/prestação, por cada 15 (quinze) minutos de atraso, até o limite de 45 (quarenta
e cinco) minutos.

27.5.1, Em todas as hipóteses acima, será tolerado o atraso, com aplicação de multa, até o limite de
tempo de atraso correspondente à 30o/o (trinta por cento) do valor previsto na requisição de
fornecimento/prestação. Caso haja extrapolamento do prazo de tolerância, será consid erada a
inexecução total da contratação.

27.6. A MULTA COMPENSATORIA, sem prejuízo da multa de mora, observará as seguintes regras:
a) multa de 0,5oÁ (cinco décimos por cento) até l0o/o (dez por cento) sobre o valor estimado do

processo de contratação, previsto no item 1.3 deste Edital, de acordo com a gravidade e as
consequências da conduta do licitante, nos termos do art.227 a229 daLCM l4/22,por infração
a qualquer cláusula ou condição deste Edital, da Ata de Registro de Preços, do Contrato ou do
Termo de Referência, não especificada nas alíneas seguintes, aplicada em dobro na reincidência;

b) multa de até l5%o (quinze por cento) sobre do valor estimado do processo de contratação
previsto no item 1.3 deste Edital, no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato
unilateral da Administração, motivado por culpa do Contratado, havendo a possibilidade de
cumulação com as demais sanções cabíveis;

c) multa de até 30o/o (trinta por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto
no item 1.3 deste Edital, quando configurada a inexecução total do fornecimento/prestação.

27.7. A sanção de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR será aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nas alíneas ((b" 

a "g" do subitem 27.1' deste Edital, quando houver
necessidade ou reincidência e não se justificar a imposição de penalidade mais grave, o que impedirá o
responsável de licitar ou contratar com o Município de Capanema/PR, pelo prazo máximo de 3 (três)

27.8. A sanção de

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas

â\

^

anos.
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deste Edital, bem como pelas infrações administrativas previstas nas

deste Edital que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no subitem

anterior, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos'

27.g.1. As sanções de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e de declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão também ser

aplicadas às empresas ou aos profissionais que:

a) tenham sofrido condenação defrnitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal

no recolhimento de quaisquer tributos;

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo

descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas

atividades empresariais e/ou profissionais;

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de

atos ilícitos Praticados.

Zj,g. Sem prejuízo da aplicação das medidas cautelares administrativas, as sanções administrativas serão

aplicadas após reguiar processo administrativo, em que seja assegurado o contraditório e a ampla defesa,

com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se as regras de aplicação e fixação das

sanções e dos procedimento previsto naLCM 14122'

27,10. A autoridade julgadora observará o limite máximo de sanções pecuniárias, no percentual de 30% (trinta

por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto no item 1.3 deste Edital'

27.ll. Na hipótese em que a conduta cometida pelo licitante ou contratado causar prejuízos à Administração

pública municipai ou a terceiros, o valor da indenizaçáo será calculado independentemente do limite das

multas indicadás acima, devendo o valor daindenizaçáo corresponder ao real valor do prejuízo causado'

Zj.l2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da

garantia prestada ou será cobrada judicialmente'

21,13, As multas aplicadas e as indenizações devidas serão recolhidas em favor do Município de Capanema/PR,

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela

autoridade competente, ou, em caso de inadimplência, inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente'

27.14. Na hipótese de cobrançajudicial a que alude o subitem anterior, serão observadas as regras estabelecidas

no Código Tributário Municipal para fins de correção monetária e juros, devendo ser acrescidos os

honorários advocatícios, no percentualde2O%(vinte por cento) sobre o valor da causa, e todas as custas

e despesas Processuais.

Zj ,lS, A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será precedida das fases de instrução e

de julgamento do processo administrativo sancionador, porém, somente será aplicada por decisão do

Chefe do Poder Executivo municipal, ou por autoridade por ele designada.

27,16. As demais sanções são de competência da Comissão 
'

na forma

da LCM 14122 e seu regulamento.

27,17, As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas disponibilizados pelos

órgãos de controle.

27,1g, As sanções previstas neste Edital são independentes enfe si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso

dasmultas,cumulativamente,semprejuízodeoutrasmedidascabíveis,
27,1g. A aplicação das sanções administrativas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação

integral do dano causado à Administração Pública'

27.20. Aplicam-se às contratações públicas, no que couber, as disposições dos arts. 408 a 416 do Código Civil'

27.21. As sanções adrninistrativas contratuais previstas neste item 27 náo impedem a aplicação, pela

Adrninistração pública municipal, de outras sanções previstas na Lei no 12.846, de 2013 e na legislação

aplicável.

27.22. Considera-se compoftamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quunio ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer

momentodalicitação,mesmoapósoencerramentodafasedelances.
27.23. Em havendo peculiaridades justificáveis, as sanções administrativas observarão as disposições previstas

no Terrno de Referência , na Atade Registro de Preços ou no Contrato Administrativo'
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a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração;
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator;
c) velar pela credibilidade e prestígio do serviço público perante a coletividade;
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das

contratações,

28,2. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria
administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário.

28.3. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo
administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio
de medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição.

28,4, A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete:
a) em primeira instância, ao presidente da CJA, ad referendurn do colegiado;
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele

designada.

28.5. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares
administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do poder
Executivo municipal, ou pela autoridade designada.

28.6, Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras
sem a prévia manifestação do interessado.

28.7. Em não sendo a hipótese do subitem 28.6 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o
Órgão Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou conhatado para, querendo,
manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação.

28.8" Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração
poderá aplicar as seguintes:

a) suspensão e retenção do pagamento;

b) suspensão do direito de licitar e contratar;
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar;
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal

empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade;
28.9, A medida prevista na alínea o'a" do subitem 28.8 aplica-se no âmbito do processo administrativo

sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal
daFazend,a Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento, nos termos
deste Edital e daLCM 14122.

28.10. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 28.8, a Administração poderá dar
continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível.

29.1, Fica assegurado ao Município de Capanema o direito de revogar a licitaçao por iàzOes de interesse pribtico
decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável,
nos termos do arÍ. 48, VIII da LCM 14122.

29.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que
diretamente dele dependam.

29.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará
expressamente os atos a que ela seestende.

29.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração,
29.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato,

ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.
29.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuizo ao interesse público ou aos demais

interessados.

â,
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29.j, A revogação ou anulação seráprecedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a

ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

29.g, A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal.

30. WADE DO LICITANT§ E DO CONTRATADO

30.1. o licitante e o contratado são objetivamente responsáveis, no âmbito

diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas

ceftame e na execução da contratação.

30,2, No âmbito administrativo o licitante e o Contratado são responsáveis pelos danos causados à

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação.

30.3. O Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução

desta Contratação.

30.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do

Contratado pelos prejuízos resultantes da inçorreta execução da contratação, bem como de vícios

aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviço prestado'

30.S. O Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com

os artigos 12,13,78 e26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078/1990).

30.6. O Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no CDC, além da garantia

contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente

instrumento.
30,7, Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vício/defeito do produto/serviço.

civil, pelos

em qualquer

danos

fase ou

causados

etapa do

DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇ

INTERESSES

õ, nn coMPLIANcE E Do coNFLITo DE'

31.r. esdevemobservaromaisa1topadrãodeéticadurante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual,

31,2, Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar aação de servidor público no processo de licitação ou

na execução de contrato;

b) ilPrática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com

processo de licitação ou de execução de contrato;

o objetivo de influenciar o

c) "Prática Colusiva'r: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou

ou sem o coúecimento de representante ou prepostos do órgão licitador,

preços em níveis aÍificiais e não competitivos;

d) "prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçax causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução do contrato;

e) "PráticaObstrutiva":
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas

ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente

a apuração de alegações de prática prevista nas alíneas anteriores e na verificação da

qualidade e quantidade do objeto da contratação;

(iD atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município

promover inspeção do objeto/serviço.

31.3. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de

encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscat da Contratação, para a Procuradoria-Geral do

Município e para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias.

31.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva

licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da

contratação o agente público municipal que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,

financeira, trabalhista ou civil com pessoa física ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administador
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desta, que pretenda contratar ou que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau,

3f '5, As vedações de que trata o subitem 31.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica,

31.6. O agente público municipale o terceiro indicados nos subitens 31.4 e31.5 deverão declarar-se suspeitos
no processo de contratação, a paftir da sua ciência de um possível conflito de interesses,

31.7. Além do disposto no subitem 4.2 deste Edital, não poderão participar das contratações, direta ou
indiretamente:

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerenteo controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fomecimento de
bens a ela necessários;

c) a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada
de participar da licitação em decorência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe
foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado;

d) a pessoa física ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração,
no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do
esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar
administrativa prevista no inciso II do art. 247 daLCM 14/22;

e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente
público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

f) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si;
g) a pessoa física ou jurídica que, nos cinco anos anteriores à divulgação do edital de licitação,

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

31.8' Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos poderes

Executivo e Legislativo municipais:
a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das

atividades exercidas; e

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou
aposentadoria:

(D celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais
contratos de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados,
ainda que indiretamente, ao órgão ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou
emprego; ou

(iD intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou
entidade em que haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento
relevante emrazão do exercício do cargo ou emprego.

31.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 31.8 a vedação de
conhatação prevista na alínea "e" do subitem 3l .7 , no que couber.
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DOS PRII'{CíPTOS E OBJETIVOS DAS CONTRATA BLICAS DO MUN

CAPANEMA/PR

32.1. incípiosdalega1idade,daimpessoa1idade,da

moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade,

do planejamento, da fansparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação

uo 
"ditul, 

do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da

proporcionalidade, da celeridade, da economicidade, do desenvolvimento sustentável, do

àesenvolvimento local, da cooperação, da cidadania e, em especial, o princípio republicano, o qual impõe

direitos e deveres para todos os cidadãos, assim como as disposições da LINDB'

32.2, Considera-se como concre tizaçáo do princípio da igualdade material e não viola o princípio da igualdade

formal em contratações públicas municipais a aplicação das normas:

a) destinadas ao fomento de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte; e

32.3.

b) da Política Municipal de Contratações Públicas.

As contratações públicas municipais têrn por objetivos:

a) assegurar a seleção da proposta apta a gerat o resultado de contratação mais vantajoso para a

Administração pública municipal, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto,

observando-se as normas da Política Municipal de contratações Públicas;

b) assegurar a aplicação da igualdade formal e material entre os licitantes, bem como a justa

competição, observando-se as normas da Política Municipal de Contratações Públicas;

c) evitar contratações coln sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis e

superfaturamento na execução dos contratos;

d) incentivar a inovação e o desenvolvimento local sustentável.

32,4. Compreende-se como mais vantajos a paru a Adrninistração Pública municipal a contratação que melhor

compatibilize os fatores custo-benefício, levando-se em consideração:

a) a economicidade;

b) a qualidade, durabilidade, eficiência, eficácia do objeto da contratação;

c) o investimento privado e a geração de emprego e renda no âmbito local;

d) o efeito na arecadação de tributos no âmbito local;

e) o desenvolvitnento local e o desenvolvimento sustentável'

33. NN POI,TNCA MUNICIPAL DE CONTRATA ES BLICAS E DO PROGRAMA

"COMPRAS CAPANEMA"
33.1. o p-."r* de co"ftação e 

" 
e-ecução do objeto contratual observarão as normas da Política Municipal

Lei Complementarde Contratações Públicas e do Programa "Compras Capanerta" estabelecidas na

Municipal n'14/2022 e seus regulamentos'

33.2. São objetivos do programa "Compras Capanenta":

a) a utilização do poder das contratações da Administração Pública municipal como vetor do

desenvolvimento econômico e social local e regional;

b) o planejamento dos gastos públicos;

c) ageraçáode extemalidades positivas, como o incentivo à Microempresa e à Empresa de Pequeno

pofie, o fomento aos empreendedores locais, bem como a circulação e a manutenção de verbas

provenientes do orçamento público dentro do tefritório municipal;

d) a ampliação da eficiência das políticas públicas e dos serviços públicos;

e) o incentivo à inovação tecnológica e a geração de emprego e renda no âmbito municipal e

regional.

33.3. São diretrizes do programa "Compras Capanema":

a) instituir o plano estratégico das contratações no âmbito da Administração Pública municipal, por

meio de uma visão proativa, multidimensional e que envolva todo o ciclo da contratação;

b) inovar os processos de gestão, buscando mais agilidade, eficiência e transparência no trato dos

recursos públicos destinados às contratações públicas, promovendo apadronização dos produtos

e serviços, ayanços tecnológicos, treinamento e qualificação dos servidores envolvidos,

ampliação dos prazos e meios de divulgação das contratações públicas;
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buscar o aprimoramento contínuo do programa, incluindo o compartilhamento de informações
gerais sobre as contratações públicas municipais com os fornecedores locais, instituindo
parcerias com entidades de representação empresariais, cooperativas e associações, tendo como
finalidade a ampliação e a qualificação das contratações locais e regionais;
criar mecanismos para fomentar e facilitar a participação de fornecedores locais nas contratações
públicas.

34,1, O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Capanema através do endereço eletrônico https://www.capanema.pr.gov.br/doe. e no Portal de

Transparência do MunicÍpio através do endereço eletrônico www.capanema.nr.sov.brl.
34,2, Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o Município de

Capanema não será, em caso algum, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do
resultado do processo licitatório.

34.3. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer etapada licitação.

34.4. E facultado ao(à) Pregoeiro(a), à Procuradoria-Geral do Município ou à outra autoridade ou órgão
competente, durante a fase externa do processo de contratação, a promoçâo de diligência destinada a

34.5. Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a) pregoeiro(a).
34.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá relevar omissões puramente

formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente.
34,7, Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes,

prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o integram,
especialmente o Termo de Referência.

34.7.1. Em havendo regras específicas e/ou modelo(s) específico(s) de documentó1s), expressamente

34.7.2.

nomenclatura porventura utilizada.
34.8. Salvo as exceções previstas neste Edital e/ou na legislação, os documentos exigidos para habilitação não

poderão ser substituídos ou apresentados após o momento indicado protocolo, não podendo, ainda, ser

remetidos posteriormente ao prazo fixado.
34.9, Não havendo expediente ou ocorendo qualquer fato superveniente que impeça arealização do certame

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente no
mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) pregoeiro(a) em sentido contrário.

34.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal
de Capanema.

34,11. Casos omissos e dúvidas que não gerem divergências entre participantes e a Administração serão

resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a).

34.11.1. Casos omissos e eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares

a respeito da LCM 14/22 e deste Edital será sanada por meio de consulta formal à PGM e

decidida, ao final, pelo Chefe do Poder Executivo municipal.
34.12. As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os

interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da

c)

d)
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habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicarâ o afastamento de

qualquer licitante.

34.13, Em si tratando de pREGÃo nu FoRMA PRESENCIAL, a(s) sessão(ões) Pública(s) deste certame

será(ão) gravada(s) em áudio e video, além de ser(em) transmitida(s) ao vivo pelo canal do Município na

plataforma "YouTube".
34,14. Muito embora os documentos estejam agrupados em anexos separados, todos eles se completam, sendo

que a proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO,

bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer do EDITAL, inteirar'se de sua composição, tomando

conhecimento, assim, das condições administrativas e técnicas que nortearão o desenvolvimento das fases

e etapas deste processo de contratação e na execução da contratação, de sorte que todos os aspectos

mencionados em cada documento deverão ser observados, ainda que não repetidos em outros.

34.15. Integram este Edit{, para lodos os

ênciaDefinitivo'sehouver(untadonafaseintema).ANEXO I
ANEXO II Modelo Procuração para Credenciamento para Pregão na torma PKtr§lrNLrAL

ANEXO III Modelo de Declaração uniÍicada

ANEXO IV Modeto de Declaração de Enquadramento - ME/EPP'

ANEXO V Modelo de Proposta de Preços

ANEXO VI M"deto de De.làração de Garantia Técnica (se necessário)

ANEXO VII satio;

ANEXO VIII Minuta da Ata de Registro de Preços

ANEXO IX Minuta do Contrato Administrativo

ANEXO X sta cle preços para Pregão na forma PRESENCIAL

Gabinete do prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada

Parque Caminho do Colono, ao dia25 de junho de2024'

AM E R I co iífç':$:#J'ilõi=*'*
B E L L E : 240 $i$;}Íg1d'iã'f,,ffi"

se587e 1 s #ií?d#,ii;*,"""
Américo Bellé

Prefeito MuniciPal
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,{NüXO,U
MoDELo DE pRocunlçÃo rARA cREDENCIAMENTo(*)

ExcLUsNo pARA pnpcÃo NA roRMA pREsENcIAL

PRocuRAÇÃo pan,t cREDENcIAMENTo

Por este instrumento particular de Procuração, o(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNpJ sob o no

xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: xxxxxxxxxxx, Íto xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no
Municipio de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o
seguinte contato telefônico e WhatsApp: xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a).
xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N'xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da
empresa OU procuração apresentada nos autos, a quem confere(imos) amplos poderes para representat a (Ftazáo
Social da Empresa) perante o Município de Capanema/PR, no que se referir ao presente PREGÃO no xxl202x ,
com poderes para tomax qualquer decisão durante todas as fases e etapas do PREGÃO, inclusive apresentar
DECLARAÇÂo oB QUE A LICITANTE cuMPRE os REeuISITos DE HABILITAÇÃo, os envelopes
PROPOSTA DB PREÇOS (N'01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N" 02) em nome da Outorgante,
formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas
na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso
administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso
administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo(a)
Pregoeiro(a), enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante.

A presente Procuração éválidaaté o dia

(Assinatura do representante leeal COM FIRMA RECONHECIDA)
Nome

*Em papel preferencialmente tímbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, telefone/14/hatsApp,
com nome e assinatura do representante legal.
*Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por inslrumento parricular, esío cleverd vir acompanhada do
Contruto Social da proponente ou de oulro documenío, onele esteja expresso os poderes do outorgante para consliíuir
mandaídrio,
*Em atendimento a Lei Federal n" 13,72612022, o reconhecimento de assinatura no instrumento de procuração
particular, poderá ser realizado perante a Pregoeira e Equipe de Apoio, desde que apresentado, via original ou cópia
autenticada em cartório, de Documento Oficial com foto e assinatura do subscrevente (Ex. Cédula de RG, CNH,
Carteira de Trabalho e Previdência Social, Passaporte e Cédula de identidade Profissional), somente sendo admitido o
reconhecimento da assinatura na forma grafada no documento apresentado.

(*) NOTÁ: DOCUMENTO OBRIGÁTONO - ÁPRESENTAR FOM DOS ENVELOPES. No INÍCI7 DA SESSÃ7 _
ACOMPÁNHÁDO POR DOCUMENTO DE IDENTIFICÁÇÃO COM FOTO,
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ANEXO IIT

DECLARAÇÃO UNlntceoa

Ao(A) Agente de Contratação

MunicÍpio de Capanema, Estado do Paraná

Pregão no: xxxxxxxxxx

objeto da contratação : ...xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx"'

I - Pelo presente instrumento e para todos os frns de direito, o CONTRATADO, denominado de

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o no xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço:

xxXxxXXxXXx, t'lo xxx, bairrO: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, nO MuniCípio de xxxxxxxxxxxxxxxx' cOm o seguinte

endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: xxxxxxxxxxxx'

neste ato representado(a) pelo(a) S(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N" xxxxxxxxxx' com função de:

xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa oU procuração apresentada nos autos,

DECLARA:

a) a ciência e concordância do licitante Çom as condições contidas no Edital e seus anexos, de que

cumpre plenamente as condições e requisitos de participação e de habilitação definidos no Edital

eanexos,incluindoosdefinidosnoTermodeReferência,seexistirem;

b) a ciência e concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de recebimento e

de pagamento previstas no Edital e no Termo de Referência, assumindo a responsabilidade de

cumpri-las;

c) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação' serão

retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação'

d) que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre; de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso a proponente

empregar menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem

aprendiz, nos termos do artigo 7o, inciso xxxlll, da constituição Federal;

e) que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao tempo do processo

de contratação, impossibilitado(s) de palticipar da licitação/contratação em decorrência de

sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de

qualquer ente federado;

f) que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração Pública

municipal, no âmbito do processo de contratação anterior para o mesmo obieto,

independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a

medida cautelar administrativa prevista no inciso ll do art. 247 daLClv4 14/22;

g) que o licitante não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira'

trabalhista ou civil com agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com

agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuatâna

execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

h) que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) licitante(s)

ou contratado(s) deste processo de contratação;

D que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado

judicialmente, corl trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos

vedados pela legislação trabalhista.

j) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no cefiame e de que não se

enquadra em nenhurna das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrôncias posteriores, durante toda a vigência da contratação;

k) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo de contratação

foram elaborados de forma independente, se aplicável;

v

v

ffid'so,,o,l080.Centro.85760.000.F.one:(46)3552-132l
GNPJ n" 7 5.g72.1 601000l-60 - ltttt,tt:,çilDiU.l-':tttil,.ltl,gtl-v.,llt

Edital Versão LCM 3.24

Página: 40



Município de Capanema - PR

que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo lo e no inciso III do artigo 5o da

Constituição Federal;

que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública impeditiva
de relacionamento comercial com a Administração Pública;
que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos
parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante no 13 do STF;

que o licitante e seu(s) sócio(s) não se encontram em estado de insolvência civil, falência ou
recuperação judicial ou extrajudicial;
a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, serão

retidos os valores referentes aos hibutos incidentes, conforme o disposto na legislação.
que o Iicitante assêguta ao MunicÍpio o atendimento às obrigações legais, tanto na esfera federal,
qúanto eitaOuat e municipal, ao que se refôre às questões sociais e ambientais e fu Normas
Ambientais e Sociais do Banco Mundial, garantindo a seguridade social de seus empregados, o

atendimento à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), o cuidado com a saúde e segurança do
trabalhador, o combate ao assédio moral e sexual, além da observância e comprometimento com
a conservação e preservação do meio ambiente.
ciência de que as vedações indicadas na alinea o'e" também são aplicadas:
(D ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de

burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídica do licitante.

(ii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma pessoa

física que seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da pessoa
jurídica declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública
de qualquer ente federado;

(iii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, o

companheiro ou os filhos do sócio-adminisÍador, ou do sócio majoritário, ou do sócio
exclusivo da pessoa jurídica declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a
Administração Pública de qualquer ente federado,

II - Para os fins da presente conhatação, indicamos as seguintes informações:
a) o(a) responsável legal da pessoajurídica, a sua qualificação completa e a sua função na empresa;

b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem como em
caso de eventual conhatação, concordo que a comunicação oficial do Município seja
encaminhada de forma eletrônica, para os seguintes endercçosenúmercs:

I - E-mail: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
2 - Telefone: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
3 - Whats App: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
4 - Telegram: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, será protocolizado um pedido de

alteração junto ao Município, sob pena de ser considerada validamente intimada conforme os

dados anteriormente fornecidos.

de202X,
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome LegíveVCargo)
(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante)

D

m)

n)

o)

p)

q)

r)
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ANEXO IV
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP

pelo presente instrumento, o(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o no xxxxxxxxxxxx,

sediado(a) no seguinte endereço: xxxxxxxxxxx, no xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de

xxxxxxxxxxxxxxxx, com o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato

telefônico e WhatsApp: xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) S(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N"

xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração

apresentada nos autos, DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal e demais sanções administrativas

aplicáveis, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos

da Lei Complementar n, 12312006, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu

desenquadramento desta situação.

Declara, ainda, nos termos do aft.21, §§ 2" a 4o,daLei Complementar Municipal n'1412022, a obtenção

de benefícios legais fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de

realizaçáo da licitação, ainda não tenham celebrado contratação(ões) com a Administração Pública (União,

Estados, Municípios), cujos valores já faturados, somados ao montante que certamente será faturado, no respectivo

ano-calendário, não extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de

pequeno porte.
para os fins do disposto no parágrafo anterior, não serão somados como montante que certamente será

faturado no respectivo ano-calendário, os valores indicados nas contratações públicas que adotarem o sistema de

registro de preços.
para os fins do disposto acima, as eventuais contratações que a empresa possuir com outros entes federados,

com prazo de vigência superior a I (um) ano, somente foi consiclerado o valor anual do contrato para fins de

enquadramento nos limites previstos nos parágrafos acima.

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome LegíveVCargo)

(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel tlmbrado da licitante)

v

v
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ANEXO V
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

O(A) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o no xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte
endereço: xxxxxxxxxxx, no xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com
o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp:
xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) S(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF No xxxxxxxxxx, com função
de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, propõe
fornecer ao Município de Capanema/PR, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de pregão no XXI202X e
seus anexos, conforme abaixo discriminado:

1. Item/Lote xxxx
2. Especificações de cada item.

3. Quantidade de cada item.

4, Marca e/ou modelo de cada item.
5. Valor unitário e total de cada item;
6. Declarar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da contratação indicadas nos documentos que
compõem o processo de contratação.
7. Indicar que a validade da proposta definitiva de preços é pelo prazo de I (um) ano, ou outro prazo indicado
nos documentos que compõem o processo de contratação, contado da data da apresentação da proposta definitiva
de preços.

7.1. Se este modelo for utilizado para a confecção da proposta inicial, indicar que a validade da proposta
inicial não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação.

8. Prazo máximo de fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, respeitando-se o disposto no Termo de
Referência.

9. Declarar que preços ofertadosjá estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas
e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto da contratação.

... de202X.
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)

OBSERVAÇÔES:
a) Caso o Termo de Referência possua como anexo um modelo próprio de Proposta, não se aplica o presente modelo,

devendo ser observadas as disposiçôes do Termo de Referência;
b) Esse modelo pode ser utilizado tanto para a proposta de preços inicial, quanto para a proposta de preços definitiva

da licitação;

c) Rubricar todas as folhas e assinar a última, caso não utilize assinatura digital;
d) Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante;
e) O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas casas decimais (0,00),

salvo se previsto de forma diferente no termo de referência;
f) Em se tratando de licitação cujo critério dejulgamento seja o "maior desconto,'. de acordo com o indicado no item

I do Edital, o desconto proposto deverá ser expresso em percentual;

à Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por lote", de acordo com o indicado
no item I do Edital, a proposta definitiva de preços deverá discriminar os itens que compõem o lote, com todas as
especificações individualizadas, bem como os seus respectivos preços unitários e totais;

e.l. Na indicação dos preços unitários dos itens que compõem o lote deverá ser observada a proporcionalidade
na redução dos preços unitários de todos os itens, levando-se em consideração o preço total do lote indicado
na proposta inicial de preços e o valor total do lote considerado vencedor do certame, sem olvidar do
quantitativo de cada um dos itens.
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ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE GARANTIA TÉCNICA

Pregão n" XXI202X

O(A) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o no xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte

endereçO: xxxxxxxxxxx, no xxx, bairrO: xXxxXXx, CEP: xxxXxxxxxx, nO MUniCípiO de XxxxXxxXxxxxxxxx' COm

o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp:

xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF No xxxxxxxxxx, com função

de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos,

DECLARA, sob as penas da Lei, que se obriga a oferecer garantia técnica contratual do objeto da contrataÇão,

previsto no Edital do Pregão indicado ern epígrafe, conforme descrição dos itens que constam no termo de

referência, pelo prazo de xx (xxxxx) nreses, contados do recebimento definitivo do objeto e após o escoamento do

prazo dagarantia legal prevista no CDC, sendo que durante o período de garantia técnica, sempre através de

representantes autorizados , realizarâ as substituições e reparos necessários decorrentes de anomalia' vício ou

defeito, bem como falhas ou imperfeições constatadas em suas características operacionais ou estéticas,rropÍazo

previsto no Termo de Referência, contado da notificação do problema por parte do Fiscal da Contratação ou

Secretaria Municipal interessada, sem qualquer ônus para o Município de Capanema.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome LegíveVCargo)

(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante)

-/

v
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ANpXO,YItr
MoDELo DE DECLAna,çÃo supoRTE TECNICo

Pregão n'XX|202X

O(A) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o no xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte
endereço: xxxxxxxxxxx, no xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com
o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp:
xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) S(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N" xxxxxxxxxx, com função
de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos,
DECLARA que dispõe de assistência técnica autorizada, caso seja necessário para a manutenção preventiva ou
corretiva do objeto da contratação, nos termo exigidos no Termo de Referência.

... de202X.
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa

§ome LegíveVCargo)

(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante)
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ANEXO Vlll
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" XX/202X

o vruNICÍpIO DE CApANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080,

Estado do Paraná, insçrito no cNPJ sob o no 75j92.760rc001-60, neste ato representado pelo

Excelentíssimo prefeito Municipal, o sr. Americo Bellé, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a)

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o no xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço:

xxxxxxxxxxx, l1o xxx, bairrO: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx' Com O

seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp:

xxxxxxxxxxxx, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) sr(a).

xxXXxxXXxxXxxXXx, CPF No Xxxxxxxxxx, COm função de: xxXxxxXxxxxxxxxxxx, ConfOrme atos

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no @
de contratação do preeão ni XX/202X e em observância às disposições da Lei complementar Municipal

i' t+'ZOZZ &CWttqnZl 
" 

A"^uis legislação aplicável, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante

as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

ORGÂO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

ORGÃO(S) PARTICTPANTE(S) DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS:

Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

a) o Termo de Referência;

b) a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existente(s);

c) a ProPosta do contratado;

d) eventuais anexos dos documentos supracitados'

1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, prevalecerá aquele

que for mais vantajoso para o Contratallte, observada a boa-fé'

1.3.2.

Administracão à contratacão.

'v

=/

'2. cLÁ,usuLA sEôuNDÀ: Dg REGIME DE LoRNECtMEllrg4BRE§r4cÃ9 pos sllvlcoE
2.1. O objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contráiado respeitando-se o disposto no termo de

referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis'

ouza,l080.Centro.85760.000.Fone:(46)3552.l32l
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2,2. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
instrumento.

2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência,
serão observadas as seguintes regras básicas:

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado elaborará um
requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações:

a) identificação do órgão público solicitante;
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados;
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços;
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços;
e) quantidade, medidas, marcas, especificações etc. dos objetos ou serviços, se aplicável;
f1 justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade;
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da Contratação,

2.4.8m regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 seráencaminhado por meio do Fiscal
da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado
posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente.
2.5. O contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado no
subitem 2,3.1.

2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando lhe
for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1 .

2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 nào gera responsabilidade ou penalização ao contratado.
2.8. O não cumprimento do disposto neste aúigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de
responsabilização dos envolvidos.
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante contratado
sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 configura a concoryência do licitante
contratado para a nulidade da contratação.
2'10. Sem prejuízo do controle central da document açáo, cadaórgão público manterá o controle, preferencialmente
em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de órgãos
internos e extemos.

3.

3.1. o ptazo de vigência da presente contratação será de xx (xxxxx) meses, contados a partir da emissão e
assinatura deste instrumento pelo prefeito Municipal.
3.2. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogada, uma yez, por mais I (um) ano, desde que
pesquisa prévia de mercado revele a vantajosidade da prorrogação.

3.2't. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo quantitativo do objeto previsto
no subitem 1,2 deste instrumento, para o novo prazo de vigência.

4. CLÁUSULA QUARTA - Do VALoR DA CoNTRATACÃo
4.1. o valor total máximo da contratação é de R$ xxxxxxxx (xxxxxxxxxx).

4.1.f . O valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento.
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
4.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos
quantitativos efetivam ente fornecidos/executados.

5.1. o Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas no Termo de
Referência, além das seguintes obrigações gerais:
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a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e Íbrma estabelecidos previamente pela

Administração Municipal, nos term0s da cláusula segunda deste instrumento;

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes neste instrumento e em seus anexos, assumindo como

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perÍ'eita execução do objeto

c) cumprir, impreterivelnente, toclos os prazos e condições exigidas e observar a clata, horários e local de entrega do

objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal;

d) encaminhar à Aclministração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço

prestado, no ato do Íbrnecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após o fornecimento ou a prestação dos

serviços;

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar

qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do disposto neste instrumento;

f) responsabilirur-r" p.lu. clespesas clos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais. comerciais, taxas'

fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que inciclam ou venhatn a incidir no

fornecimento do objeto/execução dos serviços;

g) no caso cle prestação de serviços, substituir o proÍissional que não este.ia desempenhando a sua função de maneira

eficiente, a pedido da Aclministração;

h) caso haja necessidade, Í'ica sob responsabilidade clo Contratado os ônus com transporte, locomoção' alimentação,

hospedagem, entre outros, de seus Í'uncionários e veículos, para o fornecitnento do objeto/prestação de serviços;

i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, contbrme previsto no CDC, além da garantia contratual, prevista

no termo de referência, independentemente clo prazo de vigência do presente iustrumento'

1.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objcto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível;

k) Em se tratando cle prestação de serviços, manter preposto aceito pela Adrninistração no local do serviço para

representá-lo na execução do obieto.

l) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que

devidamente justificada, clevendo a empresa designar outro para o exercício da atividade'

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acorclo com o Código de Defesa do Consurnidor

(Lei n" 8.078. de 1990);

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos

que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

o) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da contratação ou autoridade superior e prestar

todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

p) Em se trâtando cle prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou

por seus prepostos, garantinrlo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à

execução do emPreendimento.

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo Í'ixado pelo

fiscal da contratação, os bens nos quais se veriÍicarem vícios, deÍ'eitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais

empregados;

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano

causado à Administração ou terceiros, não recluzindo essa responsabitidacle a fiscalização ou o acompanhamento da execução

contratual pelo contratante, que Í'icará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigicla, o valor

correspondente aos danos sofridos;

s) Não contratar, durante a vigência cla contratação, côniuge, cotnpanheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

aÍinidade, até o terceiro grau, de dirigente clo contratante ou do Í'rscal ou gestor da contratação;

t) não contrata, empr.gados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção

ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmuta Vinculante n" 13 do STF;

u) não contratar pessoas que mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeir4 trabalhista ou

civil com agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no

respectivo processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge'

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

v) euando não for possível a verificação da regulariciacle no Sistema de Cadastro cle Fornecedores - SICAF' o

contratado cleverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da contratação, junto com a Nota Fiscal para Í-rns de

pagamento, os seguintes clocumentos: l) prova de regularidade relativa à Seguridacle Social; 2) certidão conjunta relativa aos

tributos federais e à Dívicla Ativa cla União; 3) certidões clue comprovem a regulariclade perante a Fazenda Estadual ou Distrital

do domicílio ou secle 4o contratado; 4) Certiclão cle Regulariclade do !-GTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos

'Irabalhistas - CNDT;

-

\7
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x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá
onerar o objeto da contratação;

w) Comunicar ao Fiscal da contratação, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente
que se verifique no local da execução do obieto contratual.

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executacla de acordo com a boa
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

z) Manter durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
exigidas para qualificaçãojurídica, fiscal, trabalhista e técnica;

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da contratação;
bb) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta nâo seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum
dos eventos arolados no art. 182. II. d. da LCM 14122.

cc) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do
contratante;

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do
objeto, durante a vigência da contratação.

1,2, ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste instrumento, fornecendo os materiais, equipamentos, fenamentas e utensílios demandados,
cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomenclações de boa técnica e a legislação de regência;

I .3 . ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no I 3.709, cle l4 de agosto de 201 8,
adotando medidas eÍicazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução do objeto da contratação;

1.4. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de
segurança, higiene e disciplina.

1.5, hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

1.6. ii) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na conclição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre.

1,7 .

5.2. Não será admitida a subcontratacão do objeto contratual.
1.8. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência. é permitida a subcontratação

parcial do objeto, nos termos e nos limites lá previstos, observando-se as seguintes condições:
1.8.1. a) E vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação;
1'8.2. b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a superuisão e coordenação das
atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das
obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.
1.9. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar

se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação tecnica necessários para a execução do objeto.
1.9.1. 5.2.3. O contratado apresentará à Administração documentação que Çomprove a capacidade

técnica do subcontratado, que será avaliada ejuntada aos autos do processo correspondente.
1.10. 5.2.4.É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do
órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na
fiscalização ou na gestão da contratação, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

documentos que integram o processo de contratação;

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas aplicáveis;

6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a:
a) Exigir o Çumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com este instrumento e demais
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c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que

seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte' às suas expensas;

d) Acompanhar e fiscalizar a execução da contratação e o cumprimento clas obrigações pelo Contratado;

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,

para efeito de liquidação e pàgamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade

e quantidade, conforme o art. 143 da Lei no 14.133, de202l;

0 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do obieto, no prazo, forma e condições

estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência;

g) Aplicar ao contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos;

h) Cientificar a procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de

obrigações pelo Contratado;

i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente

instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios, de nenhum interesse para

a boa execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido'

j) A Aclministração terá o prazo cle até 30 (trinta) clias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para

cteciclir, admitida a prorrogação motivada, por igual pe ríodo'

k) NotiÍicar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao início de processo administrativo para apuração de

clescumprimento de cláusulas contratuais.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que

vinculados à execução da contratação, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado'

de seus empregados, prepostos ou subordinados'

7. CI,ÁUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO

Z.ies regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital'

r. Cr-ÁúSÚLe Qrt.q..va - oe poracÃo onÇAlúpNrAR-IA 
_^^!c2^^g.l. As despesas decorrentes da presente contratação correrãó à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Geral do Município deste exercício, na(s) dotações indicadas no parecer contábil que integra o processo

de contratação.

9. CLÁUSULA XgNl - no Naooelo oe cssTÃo n rlscllt2acÃo oa.coNrR ArnÇÃo

9.1. O objeto da contratação deverá ser executado fielmente pelas paltes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas daLCM.14122, e cadaparte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial'

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da contratação' o cronograma de execução será

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila'

g.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contl'atado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

g.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser

cumpridas de imediato.

9.5. Preposto.
g.S.l.OConffatadodesignaráformalmenteo(s)preposto(s)daempresa,antesdoiníciodaprestaçãodos

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado'

9.5.2. Contratante poderá recusar, desde quejustificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade

9.6. Reunião Inicial.
9.6.1. Após a assinatura deste instrumento e a designação do Gestor e Fiscal(is) da Contratação (caso não

teúam sido designados no TR), será realizada a Reunião Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os

entendimentos acerca das condições estabelecidas neste instrumento, no Termo de Referência e seu§ anexos' no

Edital e seus anexos, se houvel', e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do objeto da contratação'

g,6,2. Areunião ocofferá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura deste instrumento, podendo ser prorrogada

a critério da Contratante.

9.6.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos:
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a) Presença, fisica ou virtual, do representante legal da contratada, que apresentará o(s) seu(s)
preposto(s);

b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência, se houver;
c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão da contratação;
d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CpF do funcionário

da empresa designado para acompanhar a execução da contratação e atuar como interlocutor principaljunto
à Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas,
legais e administrativas referentes ao andamento contratual;

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, comprovando que o produto
ofertado possui agarantia solicitada no termo de referência, se houver.

9.7. Fiscalização.

9.7.1, A execução da contratação deverá ser acompaú ad,a e fisçalizada pelo(s) fiscal(is) da contratação, ou
pelos respectivos substitutos, nos termos daLCM\4122, observando-se, em especial, as rotinas a seguir.

9.8. Fiscalização Técnica da contratação.
9.8.1. o fiscal técnico acompanhará a execução da contratação para que sejam cumpridas todas as condições

estabelecidas no TR, anexos, instrumento contratual e Edital, se houver, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração.

9.8.1.1. o fiscal técnico anotará no histórico de gerenciamento da contratação todas as ocorrênçias
relacionadas à execução da contratação, com a descrição do que for necessári o para a regularização das
faltas ou dos defeitos observados,

9.8.l.2.ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico emitirá notificações para
a começão da execução da contratação, determinando prazo para a correção.

9.8.1.3. O fiscal técnico informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso,

9.8.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução da contratação nas datas
aprazadas, o fiscal técnico comunicará o fato imediatamente ao gestor da contratação.

9.8.1.5. O fiscal técnico comunicará ao gestor da contratação, em tempo hábil @úimo de.-dois
meses de antecedência), o término da contratação sob sua responsabilidade, com vistas à renovação
tempestiva ou à realização de novo processo de contratação.
9.8.2. Intesram as atribuições do fiscal técnico:

a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor da contratação com informações pertinentes às suas atribuições;
b) anotar no histórico de gerenciamento da contratação todas as ocorrências relaciónadas à execução da contiataçâo,

com a descrição do que for necessário para a regularização das Íàltas ou dos defeitos observados;
c) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a

deÍinição de prazo para a correção;
d) informar ao Sestor da contratação, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que

ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;
e) comunicar imediatamente ao gestor da contratação quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução da

contratação nas datas estabelecidas;
Í) fiscalizar a execução da contratação para que sejam cumpridas as condiçôes estabelecidas, de modo a assegurar

os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das documeniações exigidas pãra o
pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor da contratação para
ratificação;

g) comunicar ao gestor da contratação, com pelo menos 2 (dois) meses cle antecedência, o término da contratação
sob sua responsabilidade, com vistas à prorrogação contratual;

h) auxiliar o gestor da contratação com as informações nccessárias, na elaboração do documento comprobatório da
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado;

i) conÍ'eccionar e assinar o Termo de Recebimento Provisório quando da éntrega do objeto constante na Ordem de
Serviço ou de Fornecimento de Bens, com o apoio do Fiscal Requisitante;

j) avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues ejustificativas, a partir da aplicação das listas
de verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos no processo de contiatação, em conjunto com o
agente público técnico da área ou dos agentes responsáveis pela requisição da contratação;

k) identificar não conformidades com os termos contratuais, em conjunto com o agente público técnico da área ou
dos agentes responsáveis pela requisição da contratação;
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l) veriflcar a manutenção das condições classificatórias referentes à pontuação obtida e à habilitação técnica' em

conjunto corn o Fiscal Administrativo da contratação) 
-,.^_",^ ^^ ^^-+-^+^,r^.-" -"n;.rcorinhar 

as demandas de correção cobertas por garantia_ao contratado;

n) apoiar o(r) og.nt.(rj i.rponraràl1is) pela requi"sição da contratação na verificação da manutenção da

neceísidàde, economicidade e oportunidade da contratação;

o) verif,rcar u ,nurr,.niaoãut .onJiçO.t definiclas nos Modelos de Execução e de Gestão da contratação' em

conjunto corn o(s) agente(s) responsável(is) pela re-quisição da contratação; e 
.'p) 

apoiar o à.rtõ, da cántrataçao na manutenção do FIistórico de Cestão da contratação'

9.9. Fiscalização Administrativa da contratação'

9.9.1. O fiscal administrativo verificará a manutenção das conclições de habilitação do contratado,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos'

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

g.g.2, caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo atuará

tempestivamente na solução do problema, repoftando ao gestor da contratação para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência'

9.9.3. Intesram as atribuições do fiscal administrativo:

a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor da contratação, com a realização das tarefas relacionadas ao controle

dos prazos ,"ro.lonuàà. Á conti.atação e à Íbimatização cle apoÁtilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento clo

empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas;

b) veriÍicar u-lrunrt.nçao das' condiçoes de 
"habilitaçao 

da contratada, com a solicitação dos documentos

comprobatórios pertinentes, caso necessário;

c) examinar, ,.io, á .ãro, a regularidade no recolhimento das contribuições Íiscais, trabalhistas e previdenciárias

e,nahipótesecledescumprimento,informartspt-oc,asEFAZeaPGM'paraatomadadasprovidênciascabíveis'
incluindo a retenção de pagamentos;

d) atuar tempestivame"nte na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das obrigações

contratuais e repoftar ao gestor da contratação para que tome as providôncias cabíveis, quando ultrapassar a sua

comPetência;
e) auxiliar o gestor da contratação com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da

avaliação realizadana Íiscalização do cumprirnento de obrigações assutnidas pelo contratado;

f) veriÍicar a aderência aos termos contratuãi. . utuuçao i.*pestiva na solução de eventuais problemas relacionados

ao descumprimento das obrigações contratuais . ,.poitu, ao gestor da contiatação para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

g) verificar asreiutariaaa.s Íiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de pagamento;

h) apoiar o(s) ãgente(s) responsaveliisj peta iequisição da contratação na verificação da manutenção da

necessidàde, economicidade e oportunidade da contratação;

i) apoiar o Gestor cla contratação na manutenção do l{istórico de Gestão da contratação;

i) no caso cle substituição ou inclusão a. .rnp,rguao..do. contratado, relacionados diretamente à execução do objeto

da contratação, o preposto deverá entrega, oo rirJur Administrativo da contratação os 'lermos de ciência assinados

pelos novos 
",rpr.guào, 

envolviclos na execução dos serviços contratados'

9.10. Do Gestor da contratação.

9:10.1. o gestor, alénr de exercer as atribuições previstas abaixo, coordenará a atualização do processo de

acompanhamento e fiscali zação dacontratação contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento da contratação, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocoffências, das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações da

contrataçãoparafinsdeatendimentodafinalidadedaadministração.
g.10.2,0 gestor acompanhará os registros realizados pelos fiscais da contratação, de todas as ocorrências

relacionadas à execução da contratação e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior

àquelas que ultrapassarem a sua cornpetência'

9.10.3. o gestor acompanhará a rnanutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento

da despesa no relatório de riscos eventuais'

9.10.4. o gestor emitirá documento comprobatório da avaliaçáo tealizada pelos fiscais técnico e

administrativo quanto ao cumpritnento de obrigaçOes assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho

na execução contratual, baseado nos indicadJres objetivarnente definidos e aferidos, e a eventuais perlalidades

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cutnprimento de obrigações.

g.10.5. o gestor tomará providências para a formal izaçáo deprocesso administrativo sancionador para fins

de aplicação de sanções, a ser conduzido pela colnissão designada e nos termos daLCM 14122'

,1080.Centro.85760.000.Fone:(46)3552.132t
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9.10.6. O gestor deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração.

9.10.7. O gestor deverá enviar a documentação peftinente ao Depaftamento de Contratações públicas ou
outro órgão competente para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado
pela Íiscalização e gestão nos termos da contratação e demais documentos do processo de contratação.

9.10.8. Integram as atribuicões do Gestor da contratação:
a) coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa;
b) acompanhar os_ registros realizados pelos fiscais da contratação das ocorrências relacionadas à execução da

contrataÇão e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência;
c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para dns de empenho de despesa e cle

pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da ãespesa no reiatório de
riscos eventuais;

d) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização da contratação, cujo histórico de gerenciamento cleverá
conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocoréncias, das alteraçõese das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à verifrcação ãa necessidade de adequações da
contratação para fins de atendimento da finatidade da administração;

e) coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao Departamento
de Contratações Pú.blicas ou outro órgão competente para a Íbrmalização dos procedimentás relativos à prorrogação, à
alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanç-ões e à óxtinção da contratação, entre outros;Í) elaborar com as informações obtidas durante a execução da contratação o relatório final de consecução dos
objetivos que tenh,an justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoru*.rto du,
atividades da Administração;

g) ernitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e aclministrativo quanto ao
cutnprimento de obrigações. assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado em indicadores objetivamente definidos e afericlos, e a eventuais penalidaàes aplicadas, a constarem do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulámento;

h) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Dàfinitivo, cãm base nas informações procluzidas no
recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues à na conformidacle e
aderência aos termos contratuais, com o apoio da comissão de recebimento deÍ'initivo, se hoúer, ou em conjunto com
o responsável da Secretaria Municipal gerenciadora da contratação;

i) tomar providências para a formalização de processo adminlstrativo sancionaclor para fins de aplicação de sanções;j) encaminhar formalmente as demandas ao contratado;
k) manter o Histórico de Gestão da contratação, contendo registros formais de todas as ocorrências positivas e

negativas da execução da contratação, por ordem histórica;
l) encaminhar as demandas de correção não cobertas por garantia ao contratado;
m) encaminhar a indicação de glosas e sanções para o órgão competente;
n) autorizar o Íàturamento, com base nas informações produziáas no Termo de Recebimento DeÍinitivo, a ser

encaminhada ao preposto do contratado; e
o) encaminhar ao Departamento de Contratações Públicas os eventuais pedidos de rnodificação contratual.

Município de Capanema. PR

10.1. E permitida arealização de prorrogação da contratação, nos termos da LCM 14122 e do ldo
10.1.1. A proffogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que

as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado,
10,1.2. o contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
1.11. 10.1.3. A prorogação da contratação deverá ser promovida mediante celebração cle termo

I'12. 10.1.4, A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.
10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência deste instrumento, pelo prazo de 60 (sessenta) dias,
independentemente de pubticação oficial, quando necessário para a realização dos atos destinados à
formalização da alteração da contratação.
10.3. Toda alteração ou prorrogação da contratação deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela
Procuradoria'Geral do Município e autorizadapela autoridade competente para a celebração deste instrumento.
10.4. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressÕes que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação.
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CNPJ n' 75.972.760/000l-60 - tlrr..:lrpiut(ri)lit.t)I Ír()\. l)r.

da

Página: 53

10.

Edital Versão LCM



Município de CaPanema - PR

10.5. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173' todos da LCM 14122' por

necessiclade da Administraçaã ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o fornecedor não deu causa à

prorrogação, alem dos casos em que a vigência contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido

estrito.

10.5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data

cla publicação do extrato da contratação no Diário oficial Eletrônico do Município de capanenta'

10.5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado' os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consunridor Amplo)'

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade'

10.5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno ntínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

10.5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagarã ao

contratado a importância calculada pela última variaçao conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo

seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s)'

10.5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão)' obrigatoriamente' o(s)

definitivo(s).
10.5.6. Caso o(s) Índice(s) estabelecido(s) para

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)

com o disposto no Termo de Referência'

10.7.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ão

regulamento.

reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

as regras previstas no art. 192, daLCM 14122 e seu

v
determinado(s) pela legislação então em vigor'

10.s,7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as paftes elegerão novo índice oficial'

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo'

10.5.8. O reajuste será realizado por apostilamento'

10.6. O restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para restabelecer o

equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral da contratatação pela

Administração ou nos casos de força maior, caso fottuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como

pactuado, respeitada, em qualquer casà, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de contratação' que

observará o disposto no LCM 14122 e seu regulamento'

10.7. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-Íinanceiro da contratação utilizada para

serviços contínuos, por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com

data vinculada à apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao

acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de

custos decorrentes de aumento com a mão de obra;

10.7.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de serviços

contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra' de acordo V

if.ã;ffiãspeito da extinção/cancelamento esrão previstar rô i..mo de Referência e no Edital'

11,2. Aextinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa'

ll,2.l, A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente'

11,2.2. euando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido dos prejuízos

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da

contratação, até a data da extinção/cancelamento'

11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado açarretatá a retenção de valores

eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações' bem como eventuais

prejuízos causados ao Contratante.
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11'4' A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao contratado será feita pelo Agente de
contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelarnento será publicado no Diário oficial Eletrônico
do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação.

11'5' 
A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da LCM l4/22 e

oe seu regutamento.

12.

13.

13.1. As regras a respeito das
Edital.

+Rr,_ r,+Ãâ _ rJl{ D r r\ r Kô ç 9r,§ lr. pA§ »A§.cqE s ..{pMIIjI §TRATVâ§
infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo a. R.r"rar"iu 

" no

14'I'consoanteoartigo 45daLeino9.784,de1999,aAdministraçãopúblicapoderámotivadamenteadotar
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, corno forma de prevenir a ocorrência de dano de difícilou impossível reparação.
l4'2' o contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos termos dos artigos245 a247 daLCM 14122,

14'3' o poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades:
a) garantir o sucesso dos trabarhos instrutórios da Administração;
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator;
c) velar pela credibilidade e prestígio do serviço público perante a coletividade;
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das contratações.14'4' As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria

administração pública sem necessidade de intervenção do poder Judiciário.
14'5' As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo
administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo poder Judiciário, por meio demedida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição.
14'6' A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete:

a) em primeira instância, ao presidente da cJA, ad referendun do coregiado;
b) em segunda instância, ao chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele designada.

l4'7 ' A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicaçao de medidas cautelares administrativas
impróprias, quando houver representação do presidente da cJA ou pelo chefe do poder Executivo municipal, oupela autoridade designada.
14'8' Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras sem
a prévia manifestação do interessado.
14'9' Em não sendo a hipótese do subitem 14,8 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o órgão
central de contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se,
no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da datada intimação.
14'10' Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração
poderá aplicar as seguintes:

a) suspensão e retenção do pagamento;
b) suspensão do direito de licitar e contratar;
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar;
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados

na execução da contratação e necessários à sua continuidade.
l4'll' A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo administrativo
sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela secretaria Municipal da
Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento.
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ffiidaprevistanasalíneas..c,,ou.(dt,dosubiteml4.l0,aAdministraçãopoderádar
continuidade à execução do objeto da contratação, por exectlção direta ou indireta' quando cabível'

rs. crÁÚsÚla »scrrvrl oulNu - oô§ ca'sos oturssos

15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito da LCM 14122 e

deste instrumento será sanada por meio de consulta formal à PGM e decidida, ao Íinal' pelo chefe do Poder

Executivo municiPal,

l5.2.Paraasoluçãodecasosomissoseparaainterpretaçãodasregraseconsequênciasdapresetecontratação
serão observadas as disposições contidas na na LCM 7tjl22, na Lei no 8'078, de 1990 (código de Defesa do

consumidor) e subsidiariamente na Lei no 14.133, de202l e na Lei no 9'784' de 1999' bem como nos demais

regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento'

inclependentemente de suas transcrições'

15.3. A contratação regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público' aplicando-lhes'

supletivamente,osprincípiosdateoriageraldoscontratoseasdisposiçõesdedireitoprivado'naformadoart'
150, da LCM 14122.

17.

18.

I6. CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DA HABILITAÇÁO

16.1. o contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação:

a) jurídica;

h) fiscal e trabalhista; e

c) tecnica.

17.CLAUSULALrELllYlÂDl,rrlYür-unr\Le',"""',^"'"^"----- s diretamente à
17.1. O Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causado

Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da contratação'

17.2. No âmbito administrativo o contratado é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros'

clecorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação'

17.3. O Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta

Contratação.

11 ,4. Orecebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do contratado

pelos prejuízos resultantes da incorreta execuçãoda contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do

objeto adquirido/serviço prestado'

lT.5.oContratadoresponsabiliza-sepelosvíciosedanosdecorrentesdoserviço/fornecimento,deaçordocomos
artigos12,13,18e26,doCódigodeDefesadoConsumidor(Lein"8'078/1990)'
lT,6.OContratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no cDC' além da garantia

contratual, prevista no termo de referêncú, independentemente do prazo de vigência do presente

instrumento.
17.7. Incumbe ao contratado o ônus da prova da origem do vício/defeito do produto/serviço'

lT.S.SeporqualquermotivoaAdministraçao,nunicipulvieraserdemandadaemjuízoporterceiros'emrazáo
do fornecimento do produto/prestação do serviço orà contratado' o Município irá se utilizar do instituto da

denunciaçãodalide,oportunidadeemqueoContratadoiráseresponsabilizarexclusivamenteporeventuais
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município' isentando este de

qualquer resPonsabilidade.

CONFLITO DE INTERESSES

18.1. Em atendimento a Lei no 12.84612013,o Contratado deve observar o mais alto padrão de ética durante todo

o processo de contratação e de execução do objeto contratual'

t8.2. pa.u os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) ,,Prática Corrupta,,: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

^ Án nhiefo'
.". 

" 
;üJJffiffiil#";;;;;;;;, público no processo de licitação ou na execução do objeto;
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b) I'Frática F'raudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo a, ion,ilill,oÃ-
de licitação ou de execução do objeto;

c) "Prática colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou semo conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artifiçiaise não competitivos;

d) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou suapropriedade' visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução da contratação;e) "Prática Obstrutiva'r:
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aorepresentantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegaçõesde prática prevista nas alÍnea anteriores e na verific ação da qualidade e quantidade dos objetosentregues/serviços prestados;
(ii) atos.cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o MunicÍpio promover

inspeção do objeto/serviço.
18'3' o servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional deencaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, pu"u u procuradoria-Geral do Município epara a controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias.
18'4' Não poderá participat, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectivalicitação' de qualquer etapa da fase externa na licitação ouda execução, controle e fiscalização da contratação oagente público municipal que mantenha vÍnculo denatwezatécnica, comercial, econômica, financeir4 trabalhistaou civil com pessoa física ou pessoajurÍdica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ouque contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, compaúeiro ou parente em liúa reüa, colateral oupor afinidade, até o terceiro grau.
18.5. As vedações de que trata o ffiffi estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contatação naqualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresaque preste assessoria técnica.
18'6' o agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens tB.4 e lg.5 deverão declarar-se suspeitos noprocesso de conÚatação, a partir da sua ciência de um possÍvel conflito de interesses.
18'7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente:

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando acontratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento deiens a ele relacionados;
b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projetoexecutivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de maisde 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contrataçãoversar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
c) a pessoa física ou juridica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada departicipar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta porqualquer órgão público, de qualquer ente federado;
d) a pessoa física ou jurÍdica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, noâmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do esgotamento dosrecursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do art.247 daLCMl4l2Z;
e) aquele que manteúa vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civilcom agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhefunção no respectivo processo de contratação ou que atuaránaexecução, controle ou fiscalização da contratação,ou que deles seja cônjuge, compaúeiro ou parente em liúa reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;f) as empresas controladoras, controradas ou coligadas, concorrendo entre si;
g) a pessoa física oujurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital de licitação ou doinício do processo de confrataçâo direta, teúa sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, porexploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou porcontratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabarhista.

18'8' configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos poderes
Executivo e Legislativo municipais:

Avenida Govemador pedro Viriato parigo, O,
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ffivulgaroufazerusodeinformaçãoprivi1egiadaobtidaemrazáodasativiclades
r*r"tt;'; 

período <te 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou

aposentadoriali; 

".t.uru, 
com órgãos ou entidades dos poderes Executivo e Legislativo municipais contratos de

serviço,consultoria,assessoramentootratividadessimilares,vinculados,aindaqueindiretamente'aoórgão

ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou

(ii) intervir, direta ou indiretament'e, em favor de interesse privado perante órgão ou entidade enl que

haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante emrazáo do exercício do

18.9. ;11i";.'tril.r? conflito de inreresses' estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 a vedação de

contratação prevista na alínea "e" do subitem I 8'7' no que couber'

19.1. Considera-se para esta contratação:

ül:rTffi.ffi".:'::#i::i#ços:é o conjunto de procedimentos para rea.tizaçáo de registro formal de

'J

preços ;#;rffi;r;; ;?;t;;, f*u "ont 
ução rutura e eventuar com o contratado.

.- -.:-^,,1^+i,,^ o ^Lrioccinnal com Caf
i?};:ffi :J:;Hilff .io,, ]i";.,i,ã;; ;ulat iv o e obri gac ion al, com característi ca de com prom is so

.r^-^a no Árcânq narÍicinantes e aS

0.,.,,1;;;';#ffi::l'Jil:U"1;'ffi;;::*,:1:::'.":'*;:'l"iflH:;:i:?::;JJl;ffifiil;para Íutura contrataçao, Iru Llu'lr Jou rwÉrorrsuv 
tl, no Termo de Referência e na proposta

condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no Editz

aceita do contãt*: 
gerenciador: órgão da Administração pública responsável pela condução do conjunto de

procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente'

t9,2, Caberéta Secretaria Municipal gestora, com auxílio da Agente de Contrataçoes e equipe de apoio, o controle

e a administração dos preços registrados' e ainda o seguinte:

a) Gerenciar a ata de registro de preços;

b) Conduzir eventuais Ãnegociaçoes dos preços registrados'

19.3. caberá aos órgãos municipais interessados nu ,.qririção da contração a verificação, junto à secretaria

Municipal da Fazenda pública, a existência de recursos e de dotação orçamentária para emitir o requerimento de

fornecimento/prestação de serviços de que trata o Termo de Referência'

19.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a ftrmar as contratações que deles poderão

advir, ficando-lhe facultada a utilização de outrosíeios' respeitada a legislação pertinente às licitações'

19.5.ospreçosregistradospoderãoserrevistospararestabeleceroequilíbrioeconômico.financeiroinicialda
contratação, nos termos da ciáusula Décima deste lnsffumento, cabendo ao Depaftamento de contrações Públicas

o controle e o acompanhamento de possíveis alterações dos preços, assim como aos detnais órgãos gestor e

participantes desta contratação' 
iores aos preços praticados no mercado.

19.5.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superl

19.6.ospreçosregistrados*serãopublicadostrimestralmentenoórgãodecomunicaçãoolrcialdoMunicípio,para

;;:Trüff,fi.li[ffi:Tãfu,t" r.giti*a para impugnar preços constantes do registro de preços, em razão de

incompatiUitidade destes com os vigentes no mercado'

lg,T,l.Aimpugnaçãodequetrataosubitemlg'Tdeveráserencaminhada'medianteprotocolo'aoAgente

de contratações e equipe de apoio, devendo *n"' u qualificação do impugnante' as razões de fato e elementos

lil3lsltilillLl]li;*s serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados

no mercado e assim ,onuoludo' pela Administração' nos termos daLCld 14122'

l9.8.1.AAdministraçãoMunicipal,no.asodecomprovaçãodospreçosregistradosseremmaioresqueoS

vigentes no mercado, 
"onrorurá 

o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos

preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado'

r9.g.2. Em caso de recusa do(s) signatario(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a

aquisição do(s) item(ns) por outros meios' respeitando o disposto na legislação'

- Fone:(46)3552-1321
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20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciadapelo Contratante

e a íntegra do processo de contratação direta será divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de

até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento.

21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão

processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR.

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o

Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) ------, representante do Contratado.

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho
do Colono, ao dia xx de xxxxxxx de202x.

Américo Bellé

Prefeito Municipal
XXXXXXX

Representante Legal do Contratado

xxxxxx

Avenida Govemador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321
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,ANüXOTX

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' X)í202X

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080,

Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o no 75.792.76010001-60, neste ato representado pelo

Excelentíssimo Prefeito Municipal, o sr. Arnérico Belle, doravante denominado CONTRATANTE' e o(a)

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o no xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço:

xxxxxxxxxxx, no xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o

seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp:

xxxxxxxxxxxx, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a).

xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N" xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo

de Contratacão do Presão n" XX/202X e em observância às disposições da Lei Complementar Municipal

n' 1412022 (LCM. 14122\ e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante

as cláusulas e condições enunciadas neste instrumento.

ORGÃO GESTOR DO CONTRATO:
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

ORGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA CONTRATAÇÃO:
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

r. CLÁUSULA PRIMETRA. DO OBJETO DA CONTRATACÃO

1.1. RESUMO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

a) o Termo de Referência;

b) o Edital da Licitação;

c) a Proposta do contratado;

d) eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, prevalecerá aquele

que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

2.1. O objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o disposto no termo de

referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis.

2.2. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de

conclusão, entrega, observação e recebirnento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

v

v
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2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência,
serão observadas as seguintes regras básicas:

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado elaborará um
requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações:

a) identificação do órgão público solicitante;

b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados;

c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços;

d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços;

e) quantidade, medidas, marcas, especificações etc, dos objetos ou serviços, se aplicável;
f) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade;
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da Contratação.

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1, será encaminhado por meio do Fiscal
da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado
posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente.
2.5. O contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado no
subitem 2.3.1,

2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando lhe
for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1 .

2.7" A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado.
2.8. O não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de
responsabilização dos envolvidos.
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante contratado
sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 configura a conconência do licitante
contratado para a nulidade da contratação.

2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o controle, preferencialmente
em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3 .1, de forma a permitir a Ílscalização de órgãos
internos e extemos.

3. CI,ÁUSULA TERCEIRA. PRAZo DE VIGÊNCIA DA CoNTRATAÇÃO
3.1. O prazo de vigência da presente contratação será de xx (xxxxxx) meses, contados a partir da emissão e

assinatura deste instrumento pelo Prefeito Municipal.

4. CLÁUSI'LA OUARTA - DO VALOR DA CONTRATACÃO
4.1. O valor total máximo da contratação é de R$ XXXXX (XXXXXXX).

4,1,1, O valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento.
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos
quantitativos efetivamente fornecidos/executados.

5. CLÁUSULA OUTNTA - DAS OBRTGAÇÕES DO CONTRATADO
5.1. O Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas no Termo de

Referência, além das seguintes obrigações gerais:
a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela

Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento;
b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto
c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do

objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administraçâo Municipal;
d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço

prestado, no ato do fornecimento objeto ou noprazo máximo de 2 (dois) dias úteis após o fornecimento ou a prestação dos
serviços;
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e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mestno parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar

qualquer clas prestações a que está obrigada, sem a obserr,ância do disposto neste instrumento;

f) responsabilizar-se pelas clespesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, cotnerciais, taxas,

lietes, seguros, cleslocamento de pessoal, prestaÇão de garantia e quaisquer outÍas que incidam ou venham a incidir no

fornecimento do obieto/execução dos serviços;

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua Íunção de maneira

ct'rciente, a pedido da Aclministração;

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transpofte, locomoção, alimentação,

hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecitnento do objeto/prestação de serviços;

i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no CDC, além da garantia contratual, prevista

no tcrmo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento.

1 . I 3. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada quando cabível;

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no

representá-lo na execução do contrato.

l) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que

devi6amente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade'

m) Responsabilizar-se pelos vícios e clanos decorrentes clo objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor

(Lei n" 8.078. de 1990);

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos

que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

o) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar todo

esclarecimento ou inlbrmação por eles solicitados;

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou

por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à

execução do empreendirnento.

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, os bens nos quais se veriÍ-rcarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais

empregados;

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes cla execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano

causado à Adnrinistração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução

contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor

correspondente aos danos sofridos;

s) Não contratar, durante a vigência clo contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afrnidade, até o terceiro grau, cle dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato;

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção

ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante no l3 do STF;

u) não contratar pessoas que mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, Íinanceir4 trabalhista ou

civil com agente político ou dirigente do órgáo interessado na contratação ou com agente público que desempenhe l'unção no

respectivo processo de contratação ou que atue na execução, controle ou Íiscalização da contratação, ou que deles seja cônluge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por aÍinidade, até o terceiro grau;

v) euando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF' o

contratado deverá entregar ao setor responsável pela Íiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento,

os seguintes documentos: l) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante aFazenda Estadual ou Distrital do

6omicítio ou sede do contratado; 4) Certidão cle Itegularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

- CNDT;
x) Responsabilizar-se pelo cumprirnento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, Íiscais, comerciais e as

demais previstas ern legislação específica, cuia inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá

onerar o objeto do contrato;

w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente

que se verifique no local da execução do objeto Çontratual.

y) paratisar, por determinação do contlatante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa

técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros'

z) Manter durante toda a vigência do contrato, ern compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições

exigidas para qualificação.iurídica, fiscal, trabalhista e técnica;

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
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bb) Arcar çom o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum
dos eventos anolados no art. 182. II. d. da LCM 14122.

cc) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do
contratante;

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do
objeto, durante a vigência do contrato.

1.14. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cu.ja
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçôes de boa técnica e a legislação de regência;

1.15. ff) Orientar e treinarseus empregados sobre os deveresprevistos naLei n" 13.709, de l4 de agosto de20l8,
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;

1.16. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de
segurança, higiene e disciplina.

1,17, hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especiÍicações do memorial descritivo ou instrumento congênere,

I'18. ii) Não permitir a utitização cle qualquer trabalho do menor de clezesseis anos, exceto na condição 6e
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre.

Lt9.
5.2. Não será admitida a subcontratacão do objeto contratual.

1,20. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência. é permitida a subcontratação
parcial do objeto, nos termos e nos limites lá previstos, observando-se as seguintes condições:

1.20.1. a) E vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação;
1.20.2. b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das
atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das
obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.
l'21. 5.2.2, A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe ayalíar

se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.
1.21 .1 ' 5.2.3. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade

técnica do subcontratado, que será avaliada ejuntada aos autos do processo correspondente.
1.22. 5,2.4.É, vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta

mantiverem vínculo de naíreza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do
órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral,
ou por afinidade, até o terceiro grau.

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
b) Receber o objeto Íro prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas aplicáveis;
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçôes verificadas no objeto fornecido, para que

seia por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em palte, às suas expensas;
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o curnprimento das obrigações pelo Contratado;
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do obieto,

para efeito de liquidação e pagamento, quando houvel controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, quatidade
e quantidade, observando-se o disposto no § 4o do afi. 201 da LCM 14122;

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições
estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência;

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos;
h) Cientificar a Procuradoria-Ceral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do clescumprimento de

obrigações pelo Contratado;
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i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente

instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente in.rpertinentes, meramente protelatórios, de nenhum interesse para

a boa execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido'

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) clias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para

decidir, admitida a pronogação motivada, por igual período'

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao início de ptocesso administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais.

l) A Administração não responclerá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que

vinculados à execução do contrato, bem como por qua§uer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado' de

seus empregados, prepostos ou subordinados'

7. CLÁUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO

,.;Ã;d;ú réspelto do pagarnento estão previstas no Termo de Referência e no Edital'

a. clÁusule olrava - na »oracÃo onÇavpNrÁrun
g.l. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Geral do Município deste exercício, na(s) dotações indicadas no parecer contábil que integra o processo

de contratação.

9. CLAUSULA N()fLA - IJU MUDtrLU I2l1 uDi', rê\/ Ir rrrvnqr4'ÕY^\/ vq '"'] ,l" ' ^' ^Y' ^-

9.1. O contrato deverá ser executado Íielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da

LCM.14l22,e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial'

9.2.Emcaso de impedimenio, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronogramade execução será

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila'

9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o çontratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim'

g.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser

cumpridas de imediato.

9.5. Preposto.

9.5.1. O Contratado designará fortnalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do início da prestação dos

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado'

9.5.2. Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade

9.6. Reunião Inicial.
9.6.1. Após a assinatura do Contrato e a designação do Gestor e Fiscal(is) da Contratação (caso nâo tenham

sido designados no TR), será realizada a Reunião Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os

entendimentos acerca das condições estabelecidas no Contrato, Termo de Referência e seus anexos, Edital, se

houver, e esclarecer possíveis dúvidas açercadaexecução do objeto da contratação'

9.6.2. Areunião ocofferá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura do Contrato, podendo ser prorogada a

critério da Contratante.

9.6.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos:

a) Presença, física ou virtual, do representante legal da contratada, que apresentará o(s) seu(s)

preposto(s);

b) Entrega, por pafte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência, se houver;

c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão do contrato;

d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do funcionário

da empresa designado para acompanhar a execução do contrato e atuar como interlocutor principaljunto à

Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas'

legais e administrativas referentes ao andamento contratual;

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, comprovando que o produto

ofertado possui a garantia solicitada no terlxo de referência, se houver'
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9.7. Fiscalização,

9.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da contratação, ou
pelos respectivos substitutos, nos termos daLCMl4l22, observando-se, em especial, as rotinas a seguir.

9.8. Fiscalização Técnica.

9.8.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no TR, anexos, instrumento contratual e Edital, se houver, de modo a assegurar os
melhores resultados para a Administração.

9.8.1.1. O fiscal técnico do contrato anotarâ no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização
das faltas ou dos defeitos observados.

9.8.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

9.8.1.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.

9.8.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazad,as,
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

9.8.1.5. O fiscal técnico do conhato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil (mínimo de
dois meses de antecedência), o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação
tempestiva ou àrealização de novo processo de contratação.
9.8.2. Intesram as atribuicões do fiscal técnico:

a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às suas atribuições;
b) anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com

a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;
c) emitir notificações para a correção «Je rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a

definição de prazo para a correção;
d) informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoçâo de medidas que

ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;
e) comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução do

contrato nas datas estabelecidas;
f) Íiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpriclas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os

melhores resultados para a adrninistração, com a conferência das notas fiscais e das documentações exigidai para o
pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato paraiatificaçao;

g) comunicar ao gestor do contrato, com pelo menos 2 (dois) meses cle antecedência, o término docontrato sob sua
responsabilidade, com vistas à prorrogação contratual;

h) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da
avaliação realizadana fiscalização do cumprimento de obrigações assumiclas pelo contratado;

i) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Provisório quando da entrega do objeto constante na Ordem de
Serviço ou de Fornecimento de Bens, com o apoio do Fiscal Requisitante;

.i) avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e.justificativas, a partir da aplicação das listas
de verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos no processo de contratação, em conjunto com o
agente público técnico da área ou dos agentes responsáveis pela requisição da contratação;

k) identificar não conformidades com os termos contratuais, em conjunto com o agente público técnico da área ou
dos agentes responsáveis pela requisição da contratação;

l) verificar a manutenção das condições classiÍ'icatórias referentes à pontuação obtida e à habilitação técnica, em
conjunto com o Fiscal Administrativo do Contrato;

m) encaminhar as demandas de correção cobertas por garantia ao contratado;
n) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação;
o) verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execuçâo e de Gestão do contrato, em conjunto

com o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação; e
p) apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato,

9.9. Fiscalização Administrativa.
9.9.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do

contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
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9.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis'

quando ultapassar a sua competência.

9.9.3. Integram as atribuicões do fiscal administrativo:

a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas relacionadas ao controle

dos prazos relacionados uo aoniruto e à formalização cle apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do

empLnho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas;

b) verificar o Àorrt.nçao das conclições de 
-habilitação 

cla contratacla, com a solicitação dos documentos

comprobatórios pertinentes, caso necessário;

c) examinar, ,. io,. à caso, a regularidacle no recolhimento das contribuições fiscais, trabathistas e previdenciárias

e, na hipótese de descumprimento, informar a sELOG, a SEFAZ e a PGM, para a tomada das providências cabíveis'

incluindo a retenção de pagamentos;

d) atuar tempestivame"nte na soluçâo de eventuais problerttas relacionados ao descumprimento das obrigações

contratuais e repoftar ao gestor do contrato para que tome as providências cabiveis, quando ultrapassar a sua

competênciai
e) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatÓrio da

avaliáçao realizada na hscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado;

Í) veriflrcar a aderência aos termos contratuais e atuação lempestiva na solução de eventuais problernas relacionados

ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gesior do contrato para que tome as providências cabíveis'

quando ultrapassar a sua competência;

g) verifióar.as regularidades Íiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de pagamento;

h) apoiar (O-ã.;i;ar, responsâvel(is; plta iequisição da contratação na veriflrcação da manutenção da

necessidàde, economicidade e oportunidade da contratação;

i) apoiar o Gestor do contrato na manutenção do I{istórico de Gestão do contrato;

j) no caso de substituição ou inclusão de empregados clo contratado, relacionados diretamente à execução do objeto

da contratação, o preposto deverá entregar ao Fir.a'Í Administrativo do Contrato os Termos de Ciência assinados pelos

noro, .,rpi.gudos envolvidos na execução dos serviços contratados'

9.10. Do Gestor do Contrato.

9.10.1. O gestor do contrato, além de exercer as atribuições previstas abaixo, coordenará a atualização do

processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no

histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações

e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do

contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

9.10.2. o gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência'

9.10.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do

pagamento da despesa no relatório de riscos eventtlais'

g,10.4,0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação tealizadapelos fiscais téçnico

e administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado' com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações'

9.10.5. O gestor do contrato tomará providências paÍa a formalização de processo administrativo

sancionador para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão designada e nos termos da LCM

14122.

9.10.6. o gestor do contrato deverá elaborará relatório Ílnal com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das

atividades da Administração.

9.10,7, o gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos

termos do contrato e demais documentos do processo de contratação.

9.10.8. lnteqram as atribuicões do Gestor do Contrato:

a) coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa;

b) acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionaclas à execução do contrato

e as rnediclas oooiàa*, Jinformar à autoriclacle superior acluelas que ultrapassarem a sua competência;
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c) acompanhar a manutenção das condiçôes de habilitação do contratado, para flns de empenho de despesa e de
pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de
riscos eventuais;

d) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de gerenciamento deverá
conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações
e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato
para Íins de atendimento da finalidade da administração;

e) coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao Departamento
de Contratações Públicas ou outro órgão competente para a formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, à
alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos, entre outros;

Í) elaborar corr as informações obtidas durante a execução do contrato o relatório final de consecução dos objetivos
que tenham justificado acontratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração;

g) emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e administrativo quanto ao
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento;

h) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento DeÍinitivo, com base nas informações produzidas no
recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e na conformidade e

aderência aos termos contratuais, com o apoio da comissão de recebimento definitivo, se houver, ou em conjunto com
o responsável da Secretaria Municipal gerenciadora da contratação;

i) tomar providências para a formalização de processo administrativo sancionador para fins de aplicação de sanções;
j) encaminhar formalmente as demandas ao contratado;
k) manter o Histórico de Cestão do Contrato, contendo registros formais de todas as ocorrências positivas e

negativas da execução do contrato, por ordem histórica;
l) encaminhar as demandas de coreção não cobertas por garantia ao contratado;
m) encaminhar a indicação de glosas e sanções para o órgão competente;
n) autorizar o faturamento, com base nas informações produzidas no Termo de Recebimento Definitivo, a ser

encaminhada ao preposto do contratado; e

o) encaminhar ao Depaftamento de Contratações Públicas os eventuais pedidos de modificação contratual.

10,1.1. A prorogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.

10,1.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
1.23. 10.1.3. A prorogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo,

cuja publicação do seu extrato, no diário oficial eletrônico do MunicÍpio, constituirá a validade da prorrogação,
mantendo-se a eficácia suspensa ate a assinatura do documento pelas partes,

1.24. 10.1.4. O contrato não poderá ser prorogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

10.2. Prorroga-se automaticamente a vigênciâ do contrato, pelo prazo de 60 (sessenta) dias,
independentemente de publicação oficial, quando necessário pâra a realização dos atos destinados à

formalização da alteração contratual.
10.3. Toda alteração ou prorrogação contratual deverá serjustificada por escrito, ser aprovada pela Procuradoria-
Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.
10.4. O fornecedor Íicará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de25oÁ (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação.
10.5. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, ou na hipótese de o presente
contrato derivar de uma ata de registro de preços, poderão exceder o limite rJe25o/o (vinte e cinco por cento).
10.6. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos aftigos 166, 167 e 173, todos da LCM 14122, por
neçessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o fornecedor não deu causa à

prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual e superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido
estrito do contrato.

10.6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data

da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema.
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10,6.2,Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicaçáo, pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo),

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade'

I0.6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a parlir dos

eÍ'eitos financeiros do último reajuste.

10.6.4, No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a imporlância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo

seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

10.6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo'

10.6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) aclotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.

10.6.7,Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as paftes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

10.6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

10.7. O restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento fonnal para restabelecer o

equilíbrio econômico-flnanceiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral do contrato pela

Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos

inrprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como

pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, que

observará o disposto no LCM 14122 e seu regulamento.

10.8. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato utilizada para

serviços contínuos, por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com

data vinculada à apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao

acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de

custos decorrentes de aumento com a mão de obra;

10.8.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua nattrreza de serviços

contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra, de acordo

com o disposto no Termo de Ret'erência.

10.8.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ão as regras previstas no art. 192, daLCM 14122.

11.

CONTRATACÃO
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital.

ll.Z. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

ll.2,l, A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de

auÍorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

ll.2.Z. euando a rescisão ocorrer senl que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido dos prejuízos

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da

contratação, aÍé a data da extinção/cance I amento.

11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretaÉt a retenção de valores

eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais

prejuízos causados ao Contratante.

11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado será feita pelo

Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial

do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação.

Agente de

Eletrônico

14122 e11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da LCM

de seu regulamento.

12.

12.1. As regras arespeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no Edital.
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13.

13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no TerÀo de Referência e no
Edital.

t4.
ADMINISTRATIVAS
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei i'g.ltq, de 1999, a Administração pública poderá motivadamente adotar
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil
ou impossível reparação.

14.2. O Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos termos dos artigos
245 a247 daLCM 14122.

14.3. O poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades:
a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração;
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator;
c) velar pela credibilidade e prestígio do serviço público perante a coletividade;
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das contratações.

14.4' As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria
administração pública sem necessidade de intervenção do poder Judiciário,
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo
administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio de
medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição.
14.6, A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete:

a) em primeira instância, ao presidente da cJA, ad referencrun do colegiado;
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele designada.

l4'7, A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares administrativas
impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do poder Executivo municipal, ou
pela autoridade designada.
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras sem
a prévia manifestação do interessado.
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o órgão
Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se,
no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação.
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração
poderá aplicar as seguintes:

a) suspensão e retenção do pagamento;

b) suspensão do direito de licitar e contratar;
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar;
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados

na execução do contrato e necessários à sua continuidade.
14.11. A medida prevista na alÍnea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo administrativo
sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal da
Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento.
14,12. Aplicada a medida prevista nas alíneas o'c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração poderá dar
continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível.

15.

15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito da LCM 14122 e
deste instrumento será sanada por meio de consulta formal à PGM e decidida, ao final, pelo Chefe do poder
Executivo municipal.
15,2, Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da presete contratação
serão observadas as disposições contidas na na LCM l4l22,na Lei n" 8.078, de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor) e subsidiariamente na Lei no 14.133, de 2O2l e na Lei n'9.784, de 1999, bem como nos demais
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regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento'

independentemente de suas transcrições'

15.3. o contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes'

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do art'

150, da LCM 14122.

16. cLÁusuLA pÉcrMA srxrA - pA HABIIIrA§ÀQ
16.1. O Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas u, seguintes condições de habilitação jurídica, fiscal, trabalhistae técnica'

17. CLAUSULA DECI:MA §ts'I'IMA - [,A KtrDT\JNJÂI)ILTUAUE UV VV]I TÀV1 TTlyV

17.1. O Contratado é objetivamente responsável, no amUito civil, pelos danos causados diretamente à

Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da contratação'

17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros'

decorentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação'

1l,.3, oContratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta

Contratação.

1j.4. orecebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do Contratado

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do

objeto adquirido/serviço prestado.

17.S. O Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os

arligos 12,13,18 e26,do código de Defesa do consumidor (Lei n" 8.078/1990).

lT.6,OContratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no CDC' além da garantia

contratual, prevista no termo de referência, independentemente tlo prazo de vigência do presente

instrumento.
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vício/defeito do produto/selviço'

17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juízo por terceiros' etn razão

do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da

denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais

indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que eln desfavor do Município' isentando este de

qualquer responsab ilidade.

18.

CONFLITO DE INTERESSES

lg.l. Em atenclimento a Lei no 12.84612013,o Contratado deve observar o mais alto padrão de ética durante todo

o processo de contratação e de execução do objeto contratual'

lC.Z. para os propósitos desta cláusula, deÍinem-se as seguintes práticas:

a) ,,prática Corrupta,,: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

com o objetivo de influenc iar a açáo de servidor pirblico no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) ,,prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo

de licitação ou de execução de contrato;

c) ,,prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem

o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais

e não competitivos;

d) t'prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;

e) "Prática Obstrutiva":
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações

de prática prevista nas alínea anteriores e na verific açáo da qualidade e quantidade dos objetos

entregues/serviços Prestados ;

(ii) atos cujá intençao seja impedir materialnente o exercício do direito de o Município promover

inspeção do objeto/serviço.
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18.3. o servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e
para a Controladoria Geral do Município, que adotarilo as providências necessárias.
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase intema da respectiva
licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da contratação o
agente público municipal que mantenha vlnculo de natureza técnica, comercial, econômica, furanceira, trabalhista
ou civil com pessoa física ou pessoajurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou
que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, compaúeiro ou parente em liúa reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau.
18.5. As vedações de que ttata o § estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa
que preste assessoria técnica.
18.6. O agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão declarar-se suspeitos no
processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses.
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente:

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empre§a da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada de
participar da licitação em deconência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por
qualquer órgão público, de qualquer ente federado;

d) a pessoa física ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, no
âmbito do processo de conhatação subsequente para o mesmo objeto, independenter.rt. do esgotamento dos
recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do art.
247 daLCM 14122;

e) aquele que manteúa vínculo de naturezatécnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe
função no respectivo processo de contratação ou que afiiaránaexecução, controle ou fiscalização da contratação,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

f) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si;
g) a pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital de licitação ou do

inÍcio do processo de contratação direta, teúa sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação habalhista.
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos poderes
Executivo e Legislativo municipais:

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer
exercidas; e

uso de informação privilegiada obtida em razáo das atividades

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou
aposentadoria:

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais contratos de
serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão
ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou entidade em que
haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do
cargo ou emprego.

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem lg.g a vedação de
contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.?, no que couber.
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rs.r. A púli*çã".*;ida deste instrumento no Diário oficial do Município será providenciadapelo contratante

e a íntegrado processo de contratação direta será divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de

até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento'

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal' o

Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) -----, representante do Contratado'

Município de capànema, Estado do paraná: cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque caminho

do Colono, ao dia xx de xxxxxxx de202x'

Américo Bellé

Prefeito MuniciPal

XXXXXXX
Representante Legal do Contratado

xxxxxx

v

;ó:1Strumentoquenãopuderemserdirimidasadministrativamente,serão
processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR'

*''4 1080 - Cttlro - 85760-000'Fone:(46)3552-1321
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ANEXO X
ORIENTAÇÕBS PAR,q GERAÇÃO/RNNAçÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS

EXCLUSIVO PARA PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL

1. Acessar portal eletrônico do Município( www.capanema.pr.gov.br), clique no link,ol-icitações,,
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2. Depois de acessar o portal eletrônico do Município, clique no link "Licitações,,, depois clique em
"Editais de Licitação e Licitações na Íntegra,,.

3. Clique em "Pregão Presencial" e, depois, a licitação correspondente.
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4. Clique com o botão auxiliar do mouse sobre o arquivo "Proposta.esl" e após clique em: ,,Salvar Link
como", conforme tela a seguir:
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5. Salve o arquivo em um local de fácil acesso no seu seu computador'

6. Após, volte ao portal eletrônico e clique em: "esProposta.zip" (para baixar o arquivo)'
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7. No local do seu computador onde foi salvo o arquivo "esProposta.zip", clique com o botão direito do
mouse, selecione "WinRAR" e clique em; "Extract fiIes,..,,.

8. Clique em "Ok", abra a pasta correspondente e execute o arquivo.
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9. Abrirá a seguinte tela:

! L{ri*,n l,r P,ârr$.,

iüe1 llddr.r(l{',,;r,:

,'li;ií;- -- u*, do Ldà

V

--*x

ir,r1 "'t ír rh, rri3, úJ :i2Í ai({)rr or Í,rl r*àt ' r.;."rt:1vil:ir r,c ':ctt l' t

uza,1080-Centro.85760.000-Fone:(46)3552-l32t
CN PJ no 7 5.g7 2.1 60 l OO 0 l-60 - 11;-11 -11 -çi11111t 1 çl t'ttit, tL' Ílttv'h t.

Edital Versão LCM 3.24

Página: 78

I.6Petrg3h x -f

e -; t Ü rô tniciarbeclup ) -' e§ptopo3t5

Onoyo- X

fl tntrio

§ ealeria 
.

t &oreOtu

6 Área de Írabalho

J. mmtoadç

19

,.
iç

Ç:

Nom

§

q]@u fD Deiôlhg

! D*urmtos

S tr"a.1ors

! u,:'r.".

S via*s



Município de Capanema - PR

10. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS: Para informar os valores e as marcas dos produtos
contidos no anexo, proceda da seguinte forma:

10.1' Clique nos três pontinhos ao final do espaço em branco abaixo do dizer: "Arquivo da
Proposta".

10.2. Busque, em seu computador, o arquivo da proposta, no local onde foi salvo o arquivo
baixado do portal eletrônico do Município. selecionado o arquivo, clique em abrir.

10.3. o sistema irá abrir importar os arquivos e aparecerá a seguinte tela:
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10.4. Próximo passo: clique em "Dados do fornecedor", após preencha todos os campos'

iS flarios do Forlec«lor
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' Bvrp

10.5. Após o preenchimento, abra o campo dettominado "Representante", preencha, depois abra

o campo ,.quadro societário," preencha todos os dados. clique em fechar.

10.6. Após clicar em fechar, voltará para a seguinte tela:
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10.7. clique em produtos e serviços: vai abrir todos os lotes e itens da licitação.
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10.7,1. Deverão ser preenchidos, obrigatoriamente, os preços, marcas e modelo. O valor deverá
ser digitado utilizando o formato 9999,99. Não coloque ponto decimal para separar a casas dos
milhares, apenas a virgula para separação dos centavos. Exemplos:

a) 1520,00 (certo)

b) 1.520,00 (errado).

10.7.2. Os valores devem digitados sempre respeitando a coluna de preços unitário máximo para
cada item.

11. TERMINO DO PREEENCHIMENTO:
11.1. Após o término da digitação, deve-se clicar ern: ,,GÍavaproposta,,;

11.2. Salvar o Arquivo PROPOSTA.ESL gerado (Importante: testar o arquivo que foi gravado);
11.3. O arquivo gerado deverá ser encaminhado ao Departamento de Contratações públicas na forma

dos subitens 7.1 I ou 7.1 l.l do Edital.
11.4. No Botão imprimir proposta, imprimir o documento e coletar assinatura;
11.5. Acondiciona-los em envelope adequado identificado conforme solicita o Edital.
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